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SENADO FBDERAL 

ATA DA 59.a SESSAO 
EM 19 DE JUNHO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, a,cham-se 
presentes os Srs. senadores: 

José Guiomard - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Sebastião Archer 
- Petrônio Portella - Sigefredo Pa­
checo - Waldemar Alcântara - Wil~ 

son Gonçalves ~ Duarte Filho - Ar-

gemiro de Flsuelredo - João Cleofas 
- Pessoa de Queiroz.- José Ermírio 
-José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat MarinhO - Carlos Linden­
berg - Paulo Tôrres - Aurélio Vian­
na - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Bezerra Neto - Celso Ra­
mos - Guido Mond!n - Mem de Sli. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 25 Srs. Senadores. Há 
nUmero regimentaL Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

CONGRESSO NACIONAL 
SESSÃO CONJUNTA 

Em 24 de junho de 1970, às 21 horas 
(Ql'ARTA~FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

I 

!Ji~cuss.~o, em turno únieo, da redação final - oferecida pela 
Com>Ssao M1sta, em seu Parecer n. 0 14, de !970 (C:\) - do Projeto 
de Lei n.o 6, de 1970 (C\), que autoriza a utilização de chancela 
mecànica para autenticação de ações e debentures dns sociedades 
anônimas de capital aberto. 

H 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei CornpJemf'ntar 
n.

0
. 2: de 1970 (Cl\),_que .concede ~senção de impostos federais, esta­

duais e illUllll'Ipats a Caixa Et'onomica Ft>deral - CEF, tendo 

P.\RECER FA\"ORAVEL. sob n. 0 1.3. de 1970 (C:\), da Comissão 
Mista. 

o Sr. 1.0 -Secretárlo lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

. PARECERES 

/PARECER N.0 378, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.0 23110 
(Oficio n.0 8/70-P/MC, no Supre­
mo Tribunal Federal), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, remetendo cópia das no­
tas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribun8J 
Federal, nos autos do Recurso Ex­
traordinário n.0 60.775, do Estado 
de Mato Grosso, o qual declarou a 
inconstitucionalidade do Decreto 
Legislativo n.0 859, de 20 de maio 
de 1965, daquele Estado. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

, Para os fins previstps no artigo 42, 
VII, da Constituição Federal, o egré­
gio Supremo Tribunal Federal enca­
minhou, pelo Ofício n.0 8/70-P/MC 
de 21 de maio último, ao Senado, có~ 
pias das notas taquigráf!cas e do 
acórdão proferido nos autos do Re­
curso Extraordinário n.0 60.775, do 
Estado de Mato Grosso, o qual decla­
rou inconstitucional o Decreto Legt.s .. 
!ativo n.0 859, de 20 de maio de 1965, 
daquele Estado. 

O acórdão a que se refere o oficio 
do Supremo foi proferido pelo quoruin 
exigido e publicado no Diário da Jus­
tiça de 5 de dezembro de 1969. 

A decisão do Pretória Excelso se re­
vestiu de tôdas as formalidades legais 
e se ajusta ao mandamento da Cons .. 
tituição Federal. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, na forma regimela.-
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tal, encaminha ao :Plenário, com seu 
parecer favorável, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 45, DE 1970 

Suspende a e"ecução do Decre­
to Legislativo n. 0 859, de 20 de 
maio de 1965, da Assembléia Le­
gislativa do Estado de Mato 
Grosso. 

Art. 1.0 -É suspensa., por inconsti­
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva. proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, ern Sessão de L0 de 
outubro de 1969, nos autos do Recurso 
Extraordinârio n.0 60.775, do Estado 
de Mato Grosso_. a execução do Decre­
to Legislativo n,0 859, de 20 de maio 
de 1965, promulgado pela Assembléia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2. 0 - Esta ResoJ ução entra em 
vigor ria data de sua publicação. 

~ a parecer. 
Sala das Comissões, em 18 de ju­

nho de 1970. - Petrônio Portella, Pre· 
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Guido Mondin - Carlos Lindenberg 
-' Nogueira da Gama - Josaphat 
Marinho - Milton Campos - Bezer .. 
ra Neto. 

PARECERES 
N,os 379 E 380, DE 1970 

sôbre o ·projeto de Lei do Sena­
do n.0 29, de 1968, que regula a 
participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra de 
jazidas e minas cuja exploração 
constit-ui ou venha a constituir 
monopó1io da t'nião (art. 161, §§ 
2.0 e 3.0 da Constituição). 

PARECER N.• 379 

Da Comissão de Constituição e Ju~iliça 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. O presente Projeto, de autoria do 
nobre Senador Arnon de Mello, visa 
a regular a particlpaç~o do proprletá­
rio do solo nos resultados da lavra de 
jazidas e minas cuja exploração cons­
titui ou venha a constituir monopólio 
da União, tendo em Vlsta,. o disposto 
nos !§ 2.0 e 3.0 do art. 161 da Consti­
tuição Federal. 

2. Estabelece o Projeto: 

"Art. 1.0- A participação do pro­
prietário do solo nos resultados 
da lavra de jazidas e minas cufa 
exploração constitua ou venha a 
constituir monopólio da União se .. 

Tiragem: 27.000 exemplares 

rá igual a 1% (um por cento) do 
valor da produção efetivamente 
extraída da jazida, mina ou depó .. 
sito, 

Art. 2.0 
- A percentagem será pa­

ga em dinheiro ou minério, cal­
culado, no primeiro caso, o val;Jr 
unitário, à bóca da mina. 
Parâgrafo único - Será sempre 
em dinheiro o pagamento das per­
centagens correspondentes aos 
mlnêrios de que a União dete11ha 
o monopólio de distribuição. 
Art. 3.0 

- O pagamento das inde­
nizações será efetuado, trimes­
trahnente, pela emprêsa ou enti­
dade a que a lei tenha conferido 
o monopólio da extração e lavra. 
Art. 4.0 - O pagamento das inde­
nizações correspondentes aos re­
sultados da lavra não desobriga a 
emprêsa ou entidade que explora, 
monopolisticamente, a jazida ou 
mina de sua obrigação de reparar 
na forma do direlto comum os da­
nos que suas atividades tenham 
provocado na superfície, assim co­
mo de respeitar as diSposlÇ'íies 
eontratuais, em vigor na data da 
lei. 
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Art. 5.0 - Sôbre a indenização 
efetivamente recebida pelo pro~ 

prietário do solo incidirá, com ex­
clusividade, a tributação prevista 
na Lei n.o 4. 425, de 8 de outubro 
de 1964. 

Art. 6.o - Para os efeitos da preM 
sente Lei, os valôres de petróleo e 
xisto betuminoso serão fixados se­
mestralmente pelo Conselho Na­
cional do Petróleo, em bases_ idên­
ticas às constântes dos cálculos 
para indenização dos Estados e 
municípibs produtores." 

3. Assim, o contexto da proposição, 
além de fixar o percentual de partici­
pação do proprietário do solo nos. .re­
sultados da lavra de jazidas e minas, 
estipula outras obrigações ao exercí­
cio do monopólio da União, como: 

a) pagamento "sempre em di­
nheiro" das "percentagens corres­
pondentes aos minérios de que a 
União detenha o monopólio de 
distribl)iGão" (Parágrafo único do 
art. 2.0 ); 

b) respeito a "disposições con­
tratuais, em vigor na data da lei" 
(art. 4.0 ); 

c) no caso de petróleo e xisto 
betuminoso, fixação dos "valôres" 
"em bases idênticas às constantes 
dos cálculos para indenização dos 
Estados e municípios produtores" 
(art. 6.0 ). 

De outro lado, o projeto determina 
que "sôbre a indenização efetivamen­
te recebida pelo proprietário do solo 
incidirá, com exclusividade, a tributa­
ção prevista na Lei n.0 4.425, de 8 de 
outubro de 1964" (art. 5.0 ), isto é, o 
impôsto único sôbre minerais. 

Essas disposições asseguravam, evi­
dentemente, amplas vantagens ao 
proprietário do solo. 

4. A Constituição Federal, embora 
de caráter excessivamente liberal no 
domínio econômico, contém algumas 
regras limitativas do poder privado. 
Estabelece a função social da proprie­
dade '(art. 157, IIIJ. Prevê a repres­
são do abuso do poder .econômico, in­
clusive quando caracterizado por au­
mento arbitrário dos lucros" (art. 157, 
VI). Faculta. a desapropriação da 
propriedade territoria:l rural, "medi­
ante pagamento de prévia e justa in­
denização em títulos especiais da di vi-

·da pÍ1bllca; oom cláusula de ef.ita cor­
reção monetária" (§ 1.0 do art. 157). 
A par de peom!tlr ·a intervenção na 
domínio ecOI!IQmlco e o monopólio de 
determinada-~ústria ou atividade, 
autoriza a União a "instituir contri­
buições destinadas "ao custeio dos res­
pectivos serviços e encargos, na forma 
que a lei estabelecer" \art. 15'l, §§ 8.0 
e 9.0 ). 

Demais, a Constituiçio Ql'escreve, 
quanto à participaçãoJ»·proprietário 
do solo, que "será iDII:~ ao dízimo do 
impôsto único sôbre minerais" (art. 
161, § 3.o), o que impõe perfeita coor­
denação com a lei respectiva. 

É claro, pois, que o reconhecimento 
da constitUCI!lllalidade e juridicidade 
do projeto eStá condicionado à verifi­
cação de sua harmonia com êsses pre­
ceitos fundamentais. A eficácia de 
tais normas, porém, repousa, grande­
mente, em dados e cálculos atualiza-

, dos, de que é detentor o Poder Exe­
cutivo. 

5. Nestas condições, opinamos, pre­
liminarmente,. por diligência, a .fim de 
que sejam ouvidos sõbre o projeto, 
desde logo, para que ofereçam todos 
os esclarecimentos e subsídios cabí­
veis, o Ministério das Minas e Ener­
gia, inclusive com ínformação da Pe­
trObrás, o Ministério da Fazenda e o 
Ministério da Indústria e do Comér­
cio. 

Sala das Comissões, em 4 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presiden­
te ...;... Josaphat Marinho, Rela,tor '­
Aloysio de Carvalho - Aurélio Vianna 
- Alvaro Maia - 'Edmundo Levi -
Bezerra Neto - Wilson Gonçalves -
Eurico Rezende. 

PARECER N,0 380, DE 1970 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Re-lator: Sr. Josaphat Marinho 

O PROJETO 

Retorna a esta Comissão, para séu 
pronunciamento final, o Projeto de 
Lei n.0 29, de autoria do ilustre Sena­
dor Arnon de Mello. Nos têrmos de 
sua ementa, ·com referência expressa 
ao art. 161, §§ 2.0 e 3.0 , da Constitui­
ção de 1967, hoje, artigo 168, com a 
Emenda n.0 1, o .Projeto "regula a 
participação do proprietário do solo 
nos resultados da lavra de jazidas e 

i' 

minas cuja exploração constitua ou 
v~nha a constituir monopólio · •. ~.' , 
União". ~ 

O autor argumenta que "o direito 
de participação elidiu o direiro de 
prelerêneia da Carta de 1946, tendb 
assim o legislador constituinte adotá~' 
do critério transacionar•. Depois dj, 
salientar que a participação, de co~ 
formidade com o § 3.0 do art. 161, 
agóra 1'68, do instrumento constitu­
cional, será igual ao dízimo do impôs­
to único sôbre minerais", acrescenta: 
"No tocante àqueles minérios cuja 
exploração constitua monopólio d!> 
União, a Carta remeteu ao legislador 
ordJnáriO fixar a norma indenizató .. 
ria que, em obediência ao disposto 
expressamente no jã referido i 3.0, 
será equivalente ao estabelecido para 
as demais jazidas". E observa: "A ne­
cessidade de caminho próprio para 
regularizar a participação ctO proprid.. 
tário dO: solo nas jazidM e minas e~­
ploradas, monopoJisticamente, pel~ 
União, deve-se ao fato primordial de 
que tais entidades não se acham su­
jeitas nas operações de lavra, ao re .. 
ferido impôsto único, tomado coml> 
parâmetro pelo legislador constitui:q":' 
te". 

"Art. 1.0 - A participação do 
proprietário do solo nos resulta­
dos da lavra de jazidas e minas 
cuja exploração constitua ou ve .. 
nha a constituir monopólio da 
União será igual a 1% (um· por 
cento) do valor da produção efe­
tivamente extraída da jazida, mi­
na ou depósito. 

Art. 2.0 - A percentagem será 
paga_ em dinheifo ou minério, 
calculado, no primeiro caso; o va .. 
lor unitário, à boca da mina. 

J'.arâgrafo úilico - Será sem.pt'e 
em dinheiro o pagamento d,ás. 
percentagens correspondentes aos 
minérios de que a União derenha 
o monopólio de distribuição, ,., · 

Art. 3.0 - O pagamento das In­
denizações será efetuado, ·trimes .. 
tralmente, pela emprêsa ou en".. 
\idade a que a lei tenha confert­
do o monopólto da extração e· 
lavra. 

Ar!. 4.•- p pagamento das !nde~. 
niza<_'ões correspondentes aos· re­
sultados da lavra não desobriga a 
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emprêsa ou entidade que explora, 
monopoliticamente, a jazida ou 
mina de sua obrigação de repa· 
rar na forma do direito comum 
os danos que suas atividades te­
nham provocado na superfície, 
assim como de respeitar as dis­
posições contratuais, em vigor na 
data da lei. 

Art. 5.0 - Sôbre a indenização 
efetivamente recebida pelo pro­
prietário do solo incidirá, com ex­
clusividade, a tributação prevista 
na Lei n.o 4. 425, de 8 de outubro 
de 1964. 

Art. 6.0 - Para os efeitos da pre­
sente lei, os valôres de petroleo e 
xisto betuminoso serão 'fixados 
semestralmente pelo Conselho 
Nacional do Petróleo, em bases 
idênticas às constantes dos cál­
culos para indenização dos Esta­
dos e municípios produtores." 

MANIFESTAÇAO DE 
MINISTERIOS 

2. Atendendo ao deliberado pela 
Comissão, opinaram sôbre a matéria, 
impugnando a proposição, o Minis­
tério das Minas e Energia e o da Fa­
zenda. Julgou que o assunto escapa­
va ao âmbito de suas atribuições o 
Ministério da Indústria e do Comér­
cio. 

No contexto do ofício do Ministro da 
Fazenda, se o Procurador-Assistente 
objeta apenas quanto ao art. 5.0 do 
projeto, o Procurador-Geral da Fa­
zenda amplia a impugnação e acaba 
por suscitar o problema da inconsti­
tucionalidade total, sob o fundamen­
to de que, no caso de monopólio da 
União, cabe indenização, e não par­
ticipação nos resultados da lavra, na 
forma do art. 161, § 2.0 , da Carta de 
1967. 

O Ministério das Minas e Energia, 
baseado em pareceres da Petrobrás, 
contesta enêrgicamente o projeto, no 
conjunto de suas disposições, sobretu­
do por sustentar que padece de "ir­
remediável vício de inconstitucionali­
dade". 

Assim fixado o alcance do projeto e 
resumidas as objeções oferecidas pelos 
órgãos governamentais, cumpre emi­
tir juízo sôbre a matéria, que não 
pôde ser apreciada antes em vista do 
recesso compulsório do Congresso Na­
cional. 

OS ARTS. 168 E 169 DA 
CONSTITUIÇAO 

3. A Constituição emendada. em seu 
art. 168, que corresponde. com as mE-s­
mas palavras, ao -art. 161 do tE->to 
primitivo, estabelece: 

"as jazidas, minas e demais re­
cursos minerais e os potenciais de 
energia hidráulica constitlwm 
propriedade distinta da do solo 
para o efeito de exploração oU 
aproveitamento industrial". 

Depois de estipular, no § 1.0 do nws­
mo dispositivo, que a exploração e o 
aproveitamento de tõdas essas rique­
zas naturais "dependerão de autori­
zação ou concessão federal, na fo·r­
ma ·da lei, dada exclusivamente a 
brasileiros, ou a sociedades organi­
zadas no pais", estipula: 

"~ 2.0 
- É assegurada ao pro­

prietário do ,solo a participação 
nos resultados da lavra; quanto 
às jazidas e minas cuja explo­
ração constituir monopólio da 
União, a lei regulará a forma da 
indenização. 

~ 3.0 - A participação referida no 
parãgr~fo anterior será igual ao 
dízimo do impôsto único sôbre 
minerais.'' 

A par disso, a Constituição modifi­
cada prescreve, em seu art. 169, rigo­
rosamente equivalente ao art. 162 do 
texto anterior: 

"a pesquisa e a lavra de pekó­
leo em território nacional con::ti­
tuem monopólio da União, nos 
têrmos da lei." 

4. Vê-se, portanto, que o texto cons­
titucional, além de destacar da pro­
priedade do solo "as jazidas, minas e 
demais recursos minerais e os pot{m­
ciais de energia hidráulica", subme­
teu a exploração e o aproveitaml'n-. 
to de tais r:iquezas, explicitamepte. a 
regime especial. Delineando êsse re­
gime especial, previu e disciplinou as 
modalidades de exploração econômi­
ca: a particular ou a de iniciativa pú­
blica sem privilégio e a de monopó­
lio do Estado. Daí advêm, tambem, 
garantias distintas para o proprietá­
rio do solo. No primeiro caso, "é as­
segurada ao proprietáriO do solo a 
partici]Jação nos resultados da la­
vra". "Quanto às jazidas e minas c1ja 
exploração constituir monopólio da 

Uriião,' a lel regulará a forma da in­
denização," 

5. Ultrapassa os limites da lógica 
admitir que "a participação nos re­
sultados da lavra" não é restrita à 
exploração privada, ou à desvincula­
da de monopólio estatal, porque a es­
sa qualificação não se reporta, decla­
radamente, a primeira parte do § 2.o 
do art. 168. Se não tivesse êsse sen­
tido limitado e restritivo a clãusula 
de "participação nos resultados da 
lavra", seria desnecessária e ociosa a 
~egunda parte do mesmo parágrafo: 
- "quanto às jazidas e minas cuja 
exploração constituir monopólio da 
União, a lei re-gulará a forma de in­
denizat;·ão", A outorga, no mesmo dis­
positivo, do direito de indenização, no 
sistema de monopólio da União, cir­
cunscreve, inquestionàvelmente, o di­
reito dE~ participação nos resultados da 
lavra à exploração por emprêsas par­
ticulares, ou por emprêsas estatais 
alheias àquele regime de privilégio. O 
direito positivo, sobretudo na esfera 
constitucional, não deve conter pre­
ceitos inúteis, nem diferenciações sem 
conseqüências jurídicas reais e prá­
ticas. E não pode ser admitida con­
fusão quando, como no caso, as pa­
lavras usadas pelo legislador têm sen­
tido diverso, definindp situações dife­
rentes no plano jurill.ico. 

6. Em verdade, indenização signifi­
ca sempre reparação de um dano ou 
ressarcimento de prejuízo (Arturo 
Orgaz: Diccionario de Derecho y Cien­
cias Sociales, Editorial Assanari, Cor­
doba. 1952. pág. 216; Naymark y Ca­
nadas: Diccionario Jurídico, Editorial 
Bibliografica Argentina, Buenos Ai­
res. 1947. T. II, pág. 458; Pedro Or­
lando: Novíssimo Dicionário Jurídico 
Brasileiro, Editora Lepsa, Vol. 1, pág. 
335; Pedro Nunes: Dicionário de Tec­
nologia Jurídica, Liv. Freitas \Bastos 
s.A., V oi. n. pag. 77). 

Participação, porém, exprime "ação 
de intervir", "de ser parte", ou repre­
senta ·'a própria cota, a porção ou a 
parcela, que foi atribuída à pessoa, 
na div:são ou partilha fe~ta" (De Plá­
cido e Silva: Vocabulário Jurídico, 
Forense. Vol. III, pág. 1.123). E sabido, 
por isso mesmo, que a participação 
nos lucros de uma emprêsa pres­
supõe a intervenção ou a presença da 
pessoa na so.ciedade, em regra com 
uma parcela de capital ou de ações, 
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Daí Pontes de Miranda asseverar, com 
relação às emprêsas, que os lUcros são 
delas, "como trut0s'1

, acrescentando: 
"O dírelto à partlelpação nos lucros é 
direito a parte dos frutos, não é di­
reito, como o do proprietário, ou o do 
usufrutuário, ou outro titular de di­
reito de que provenham frutos" {Co­
mentários à Constituição de 1967, Edi­
tora Rev. dos Tribunais, T, VI, 1U68, 
pág, 126), Vale dizer, portanto, qúe a 
condição de proprietá.rio não é titulo~ 
por si só, para direito a participação 
em lucros. 

7. Assim, e se o art. 168, em seu § 
2,0 , distingue entre regime de parti­
cipação e regime de indenização, não 
há como confundi-los para situar o 
proprietário com direito a lucros no 
sistema de exploração sob monopólio 
da União. 

A CONSTlTUIÇAO E A 
LEI N,o 2.004 

8, li: essa, também, a conclusão de 
Alfredo , de Almeida Palva, Consultor 
Jurídico do Ministério das Minas e 
Energia, em estudo recentemente pu­
blicado, confrontando a Constituição 
com a Lei n.o 2.004. 

Baseado no § 2.0 do primitivo art. 
161, êle afirma que: 

"O texto constitucional de 67 ex­
clui do regime de participação 
nos resultados da lavra as jazi­
das e minas cuja exploração seja 
objeto de monopólio estataL" -, 

e esclarece: 

"No concernente ao monopólio do 
petróleo, há que se ter em vista 
que o problema da indeniz8.ção 
está regulado pela Lei n.0 2. 004, 
de 3 de outubro de 1953, que o 
instituiu. 

Em lace do disposto no art. 24 
da citada Lei n.0 2. 004, assiste à 
PETROBRAS o direito de desa­
propriar o imóvel, mas, não ocor­
rendo a desapropriação deverá 
indenizar pelo seu justo valor aos 
proprietários do solo pelos pre­
juízos causados com a pesquisa ou 
lavra, conforme Pstabelece o art. 
30 da mesma leL 

Por não entrar em conflito com 
a norma estabelecida pela Cons­
tituição de 1967, a Lei n.0 2,004, de 
3 de outubro de 1953, continuará 
reiulandç. a espécie, como lei es-

peclt.l apUe4v~ :ao monopóllo es­
tatal do ~tróleo" (Revista de Di­
reito Ad!lilft!stratlvo, voL 90, págs. 
16-21) ." "~ 

9, Tanto mais procedente é a con­
clusão defendida quanto o Estado mo­
derno tende, crescentemente, a aro­
pilar sua área de domínio e a fortale­
cer sua autoridade sôbre o espaço 
OCI!Pado, li: como observa Charles Ce­
Htr: '"en même temp• qu'il éiargit son 
emprlse, il tend à Ia ren!orcer" (Drolt 
Pu .. ic et Vle li:connmiqúe, Presses 
pnlversitalres de France, Paris, 1949, 
llái- 352)' 

< 

No regime de monopõl!o estatal, 
particularmente, a Interpretação é 
sempre no sel'ltiào de consolida-lo e 
reforçá-lo nos llmltes da legislação, e 
jamais de impor-lhe re,trlções em be­
neficio de interesses privados, Assim 
se entende porque a Instituição do 
monopóllo do Estado pressupõe e Im­
plica o reconhecimento de alta con­
veniência públlca e da comunidade, 
lfl o que o Professor Giuseppe Guarino, 
tratando do problema do petróleo, 
chama "interêsse naciunal preemi­
nente: lnterêt national prééminent 
!L'lntervention de l'État en matlére 
d'Hydrocarbures - In Journées Juri­
diques, Editions Cujas, Toulouse, 1965, 
pág, 345), Na mesma diretriz e na 
mesma obra, o Professor Colliard 
admite até a existência de um direito 
do petróleo - droit pétrolier ou pé­
tro-droit - destinado a garantir o 
abastecimento do petróleo e a permi­
tir ao Estado a afirmação de uma po­
lítica petrolífera - "une polltique pe­
troliére" (L'lnterventior de l'Etat en 
matiére d'Hydrocarbures - In Ob. 
clt., pág, 3591, 

ANTECEDENTES DA 
CONSTITUIÇAO 

lO. Pouco importa, no caso exami­
nado, que o Projeto de Constituição 
orlglnàrlamente elaborado pelo Poder 
Executivo, e dado à publicidade, ti­
vesse redação mais explírlta do que a 
aprovada, De fato, aquêle texto, em 
seu art. 161, § 2.o, declarava: 

"lt assegurada ao proprietário do 
solo a participação nos resultados 
da lavra, exceto quanto às jazi­
das e minas cuja exploração 
constitua monopólio da União." 

E o § 4,0 estipulava: 

"Se o executor de monopólio des­
cobrir jazida não monopolizada, o 
dízimo será diStribuído, em partes 
Iguais, entre êle e o proprietário 
do solo." 

Mas o texto do Projeto submetido 
ao Congresso Nactonal corresponde ao 
que está inscrito na Constituição, sen ... 
do até a· mesma a numeração dos dfs ... 
positivos antes da Émenda n,0 L Fun• 
damental, ainda, é que foram rejei­
tadas as emendas que, direta ou indl• 
retamente, visavam a dar ao proprie­
tário do solo participação nos resul· 
tados da exploração sob monopólio da 

·União. Dêsse modo, e para citar ape ... 
nas ·a mais incisiva, foi recusada a 
Emenda n.0 100, que mandava regular 
a. forma da participação, quando s. 
exploração constituísse monopólio da. 
União, 

li: evidente, pois, que o legislador, 
deliberadamente, manteve a dlstin­
Qão, originária do proje D encaminha ... 
do ao Congresso, entre indenização e 
participação, para excluir desta o 
proprietário do solo, na ocorrência de 
monopól!o estataL E se o projeto prl• 
mitivo não fazia a distinção, excetua ... 
va, entretanto, a exploração em for­
ma de monopólio do Estado da incl• 
dêncla do critério de participação do 
proprietário nos resultados da lavra, 
Todo o histórico da elaboração cons­
titucional, portanto, condu? também 
à negativa de reconhecimento da par ... 
ticlpação do proprletálio nas vanta­
gens da exploração realizada median ... 
te monopóllo, 

DISTINÇOES DA LEI N_0 2, 004 

11. Cumpre observar, ainda, que a 
indenização prevista pela Lei n,0 2,004 
em favor dos Estados, Territórios e 
Municípios (art. 27) não p')de ser in­
vocada para equiparação à que é de­
Vida aos proprietários. ~stes recebem 
indenização por desaoropriação, ou 
como reparação de d ... nc na base de 
"justo valor, pelos prejuízos causa--' 
dos com a pesquisa ou lavra" (arts~ 
24 e 30), Aquelas entidades públicas 
percebem uma inde:nização "sôbre o 
valor do óleo extraído ou do xist.Q ou 
do gás" (art. 27), e êsse pagamento 
não atende a interêsses privados, an­
tes a razões de ordem pública e ad­
ministrativ.a, equivalendf' a contribui­
ção para serviços de alcance coletlvCI.-
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Nestas condições, e uma vez que as 
regras constitucionais não inovaram 
sôbre o pagamento devido ao proprie­
tário do solo, a matéria já está re­
gulada no sistema da Lei n.0 2. 004, 
que distingue, mesmo; a hipótese, 
prOpriamente, de desaf!ropriação da 
área atingida e a de indenização dos 
prejuízos, conforme fôr o caso. 

Não há que cuidar, pois, no caso, 
como quer o art. 6.0 do proJeto, de 
critério para fixação dos "valôres de 
petróleo e xisto betuminoso", que não 
podem ser oonsiderados na estimativa 
da indenização do solo, ou dos pre­
juízos. 

INADMISSIBILIDADE DE 
IMPôSTO úNICO 

12. Também !tão cabe aplicar ao ca­
so o impô.sto único sôbre minerais .. 
como pretende o art. 5.0 da proposi­
ção. 

Mesmo que a Lei n.0 4 .425, de 8 de 
outubro de 1964, nela invocada, não 
houvesse sido revogada, como foi, pe­
lo Decreto-lei n.0 1.038, de 21 de ou­
tubro de 1969, a pretensão seria inad­
missível. 

I!: que em ambas as leis a incidên­
cia do impôsto único foi estabelecida 
mediante a qualificaÇão do contri­
buinte, sempre vinculado às opera­
ções industriais ou comerciais decor­
rentes da exploração mineral, e à de­
fitüção do fato gerador. Nenhuma 
disposição autoriza incluir a situação 
do proprietário apenas indenizado, 
quer por desapropriação ou nor pre­
juízos, no rol dos con'tribuintes da tri­
butação excludente de outros grava­
mes fiscais. Vale acetituar que o De­
creto-lei n.() 1.038 enumera como con­
tribuintes do impôsto único: o titular 
de direitos sôbre a substância mine­
ral; o priniêiro comprador .. quando o 
mineral fôt obtido por faiscação, ga­
rimpagem, cata, ou extr_aído por tra­
balhos rudimentares; e as pessoas fí­
sicas ou jurídicas que se dedicarem 
à:s atividades de tratamento de subs­
tâncias minerais, pelos processos tam­
bém estabelecidos no texto (arts. 4.0 

e 2.0 ). 

A essas categorias acrescenta a lei, 
apenas, que "são também responsá­
veis, com o contribuinte o beneficia­
dor, o transportador, o adquirente e 
o consumidor" (art. 5.0 ). 

CONCLUSAO 

13. Por essas razões,_ opinamos pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade 
do projeta, que assim merece rejeiçào. 

Sala das Comissões .. , 8 de juriho de 
1970. - Petrônio Portella, PreSidente 
- Josapbat Marinho, Relator - An­
tônio Carlos- Guido Mondin- C ar .. 
los Lindenberg - Nogueira da Gama 
- Bezerra Neto - Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofos) 
- A Presidência recebeu Ofício do 
Governador do- Estadd do Pará, soli­
citando autorizaçãO "tlo Senado ].i'e­
deral para operação de flÚanclàmento 
externo elltre o Departamento de Es­
tradru; de Rodagem do Estado do Pa­
rá- DERPA e a Carterpillat América 
Co., com sede em Peoi-ia - Illinois, 
Estados Unidos da América do Norte, 
destinada a aquisição de máquinas e 
equipamentos rodoviários. 

o referido pedido será despachado 
às Comissões de Finanças, Consti·:;ui­
ção e Justiça e dos Estados para Alie­
nação e Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei de au­
toria do nobre Senador Bezerra Neto, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secret~ .. rio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 18, DE 1970 

Declara a localidade de Pôrto 
Esperança, Município de Corum­
bá, como pôrto de exportação do 
café produzido em Mato Grosso, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I.o - O café produzido e co­
mercializado no Estado de Mato Gros­
so terá com C' pôr to. de -exportação o de 
Pôrto Esperança, Município -de Co­
rumbá. 

Art. 2.• - O Instituto Brru;!)eiro do 
Café terá na mesma localidade arma­
zém regulador, -usando próprio federal 
disponível, alí existente. 

Art. 3. o - o vendedor ou '1Xport ador 
poderá optar pelas remessas pelo Es­
tado de São Paulo, caso em que não 
terá as franquias do Instituto Brasi­
leiro do Café. 

Art. 4.o - Esta Lei entrará ern vi­
gor na. ela ta de .sua publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O Sll:. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Bezerra Neto, para justificar o pro­
jeto. 

O Slt. BEZERRA NETO (Para jus­
tificar o projeto) - Senhor Presiden­
te, os Estados produtores e exporta· 
dores de café têm os seus portos de 
embarque declarados legãlmente. Há 
uma exceção para um dêstes Estados, 
precisamente o de Mato Grosso, cuja 
produç.ão _çafeeira cresce,_ de ano para 
ano, pesando substancialmente ná es­
tatístiea de vendaS para fora do terri­
tório estadual. o café matogrossense 
tem sido obrigatóriamente remetido 
para 8ão Paulo, e é todo êle, exporta­
do ou não, arrolado como café paulis­
ta. 

Con·tra êste absurdo vem lutando há 
anos a Câmara Municipal de Corum­
bá, graças à persistência e ao reco­
nhecido espírito público de Vereador 
Geraldino Martins de Barros, que re­
cebeu o apoio de uma reunião de ca­
feicultores realizada na cidade de 
Campo Grande, presidida pelo líder 
ruralista, o ex-deputado federal Do­
lar FE~rreira de Andrade. 

Recebeu agora a nossa bancada fe­
deral um memorial daquela Câmara, 
datado de nove do corrente, que nos 
inforrna de um apêlo dirigido ao Se­
nhor Ministro dos Transportes para 
autorizar o estudo da exportação do 
café, matogrossense via Pôrto Espe­
rança, colocando êste pôrto como es­
coador do produto. 

Tem tóda procedência a reivindica­
ção patrocinada pela Câmara de Co­
rumbá e vamos suscintaMente relatar 
o que vem ocorrendo a respeitp. 

As regiões de Dourados, Campo 
Grande, Barra do Bugre e outras es­
tão produzindo café em apreciável es­
cala. Na reunião campograndense fi­
cou demonstrada a grande redução do 
frete d'a mercadoria daquelas zonas 
para Pôrto Esperança, Município de 
Corumbá, no rio Paraguai, perfeita­
mente navegável para o Prata, com­
parada com a remessa para Santos e 
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depois ali ser ~portada,.·O frete flu­
vial é imensamente vantajoso, na sua 
tarifa e na economia de tempo, para 
suprir com o café matogrossense as 
praças de Asunción, Buenos Aires e 
Montevideo. Uma partida de café de 
Campo Grande a Buenos Aires leva­
ria no máximo quinze dias e se a re­
metermos por Santos, teríamos meses. 

Os pedidos e os argumentos, em 
1966, chegaram ao Instituto Brasilei­
ro de Café, e destacamos a seguir esta 
parte de uma resposta pelo Sr. Luiz 
Gonzaga Murat, presidente em exer• 
cicio, datada de 14 de setembro da­
quele ano: 

"Estamos de posse de seu ofício n.o 
222/66, de 16 de agôsto último, enca­
minhando cópia de outro dirigido pela 
Câmara Municipal de C0rumbá ao Sr. 
Governador do Estado de Mato Grosso, 
ambos solicitando a realização de es­
tudos visando a utilização de Pôrto 
Esperança como escoadouro de café 
às Repúblicas do Prata. 

Permita-se o Instituto, na oportu­
nidade, oferecer alguns comentários 
sôbre o assunto: 

Presentemente, são considerados 
portos exportadores de café os seguin­
tes: Recife, Salvador, Vitôria, Rio de 
Janeiro, Angra dos Reis, Niterói, San­
tos, São Sebastião, Paranaguá, Anto­
nina e Itajaí. Dentre êles, avulta o de 
Vitória como principal fornecedor do 
café destinado àquela região, em face 
da preferência dad-. pela Argentina, 
nosso maior comprador, aos cafés pro­
duzidos na área servida ror aquêle 
pôrto, como também pelo preço dêsses 
mesmos cafés, fatores que nos levam 
a descrer dum possível interêsse por 
outro tipo da rubiácea. 

Ressalte-se, também, que a abertu­
ra de portos de exportação na fron­
teira propiciará o encaminhamento de 
cafés para aquela vasta área, com evi­
dente estímulo aos que se deixam 
atrair pelas atividades de contraban­
do. Disso resultaria a necessidade do 
estabelecimento de um amplo siste­
ma de fiscalização que visasse coibir 
essas atividades, o que anularia as 
vantagens que pudessem surgir do 
aproveitamento do rio Paraguai como 
a via de escoamento dos cafés da re­
gião. 

Pelas razões aqui expostas, não vê 
o Instituto conveniências no enceta-

mento dOf! éstudos desejados pela cr.­
mara Mui!lcipal de Corumbá". 

Entendeu aquela autoridade que 
Pôrto Esperança é umS: localidade de 
fronteira e por isso sua oficialização 
como escoadouro de· nossa produção 
facilitaria o contrabando. Nem Pôrto 
Esperança é ponto de fronteira e nem 
é zona que se preste ao contrabando. 
As zonas de Dourados e Campo Gran­
de para lá têm acesso pela Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil e as ou­
tras pelos rios São ~urenço e Para­
guai. Não há rodovias e sim o panta­
nal. Dali se sai para o .:Exterior pela 
navegação do rio Par~ai, atraves­
sando a República do .mesmo nome e 
a Argentina. · ,.... ~ · 

Quando se falou em contrabando 
de café em Mato Grosso, êste se têz 
pela fronteira do Paraguai, região 
desligada de Corumbá. 

Embora não estejamos na área do 
chamado prestígio político, vamos 
procurar o Coronel Mârto .Andreazza, 
de quem temos recebido as melhores 
provas de atenção. 

Achamos, todavia, que pode o Con­
gresso Nacional legislar a respeito, e 
por isto encaminhamos nesta opor­
tunidade um projeto de lei declaran­
do a localidade de Pôrto Esperança, 

pôrto Oficial da exportação do ·café 
produzido em Mato Grosso. 

Mas <>s argumentos do Instituto 
Brasileiro do Café não podem preva­
lecer. São pueris. A localidade de Pôr­
to Esperança conta com diversas re .. 
partições, entre elas a antiga Mesa 
de Rendas Alfandegadas, a Fiscaliza­
ção da Recebedoria de Rendas do 
Estado, Destacamento do Exército 
Federal, etc. Quanto aos argentinos 
gostR\'em do café do Espírito Santo, 
embarcado em Vitória, não é de im .. 
pressionar, pois temos núcleos capi­
xabas produzindo café em Mato 
Grosso e devem ter introduzido no 
nosso Estado o segrêdo de sua rubiá­
cea ... 

A Resolução n.0 366 do IBC, de 30 
de junho de 1966, indicando os arma-­
zéns reguladores para onde devem ser 
despachados cafés dos Estados, nela 
consta: "cafés do Estado de Mato 
Grosso; cota despolpado e comum 
para os armazéns do Instituto Brasi­
leiro do Café em Bauru (SP)" - iar­
nal última Hora, de São Paulo, de 
5 de julho de 1966. 

Para se ter uma idéia do volume 
exportado, apenas pelos trens da Es­
tràda de Ferro Noroeste, zona onde 
também se usa a rodovia, para São 
Paulo, vamos ler êste documento: 

R,F.F.S.A. -Estrada de Ferro Noroeste do Bras!\ PAD.25 
DN-67/942 

Bauru, 29 de março 7. 
Ilmos. Srs. 
Presidente e 1.0 -Secretário da Câmara Municipal de Corumbá, 
A/c. do Agente da Estação. 
Corumbá - MT. 

Assunto: Café em grão. El<portação do Estado de Mato Grosso. 
Acusamos o recebimento do Ofício n.0 256.12.66, de 1.0 de dezembro 

último, dirigido ao Inspetor do 3.0 Distrito do Tráfego, desta Estrada, com 
que essa Câmara, por indicação do Vereador Sr. Geraldino Martins de Barros, 
solicitou· informações sôbre café em grão, produzido nesse Estado e embar­
cado em nossa's estações de CampO Grande, Dourados, Ponta Porá e outras. 

Em resposta, e atendendo a sollci~ação de V. s.as, relacionamos, a seguir, 
o café exportado por Mato G_Fosso através desta ferrovia, indicando as 
quantidades, procedências e destinos: 

Em 1965 
Destinado ao IBC ou à exportação r 

De Campo Grande para Bauru - IBC , .................. . 
De Dourados para' Bauru ~ IBC ...................... . 
De Dourados para Santos - Exportação ............... . 
De Ponta Porã para Bauru - me .... , ........... , , .. , 
De Ponta Porã para Santos - Exportação . , , .. , .... , ...• 

Quantidade 
em sacas 

19.268 
110.423 

2.110 
1.800 
1.091 
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Em 1965 

Destinado a firmas particulares: Quantidade 
em sacas 

De Campo Grande para Andradina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 797 
De Campo Grande para Lins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 
De Campo Grande para São Manoel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 

Em 1966 

Destinado ao IBC ou à exportação: 

De Campo Grande para Bauru - lBC ................ .. 1.244 
200 
7CO 

14.4(0 
9.143 

De Campo Grande para Promissão - IBC ............. . 
De Ponta Porã para Santos - Exportação ............. . 
De Dourados para Santos - Exportação ............... . 
De Dourados para Promissão - IBC ................... . 

Destinado a firmas particulares: 

De Campo Grande para Andradina 1. 4(;8 

Atencio'sas Saudações. - a) Gen. de Ex. R.l Ramiro Gorreta Júnior, 
Superintendente. 

., ~ de se notar, Sr. Presidente, que, 
depois de 1966, essa produção cresceu 
substancialmente, ampliando-se cer­
tas zonas para o cultivo do café. Co­
mo acabei de dizer, as colônias de 
Barra dos Bugres, Município de Cá~ 
ceres, são povoadas por capixabas que 
adquiriram, ali, grandes glebas de 
terras para a lavoura. Isto sem con­
tar com o consumo interno do café 
em Mato Grosso, que é todo de pro­
dução local. De modo que o meu Es­
tado é, realmente, produtor de café 
mas não aparece, na pauta, com as 
cotas de tal produção. O projeto apre­
sentado e as considerações feitas em 
tôrno dêle têm, portanto, a maior 
procedência. 

Ou se descentralizam de verdade 
muitas atividades, como preconiza o 
Decreto-lei n.0 200, de 1967, ou não 
se espalham mercados e centros de 
trabalho- neste Pais. 1l:ste caso pode 
ser simples, mas é ilustrativo de 
Quanto desacêrto existe e quanta coi­
sa é fácil de remeQ.iar. Estamos aten­
dendo a um apêlo e :;e registre sua 
sinceridade. 

O Govêrno Médici precisa lançar 
suas vistas para uma zona importante 
do P'aís, coffi imensas possibilidades, 
e ·que atravessa uma fase critica. 

Era o que tinha a dizer, na justi­
ficação do meu projeto, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O projeto lido e justificado 
da atribuna pelo nobre Senador Be­
zerra Neto vai às Comissões de Cüns~ 
tituição e Justiça e de Indústria e 
Comércio. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Não há oradores inscri.tos. 
(Pausa.) 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se~ 
nador Argemiro. de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - (Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, ocupo a tribuna para 
formular um apêlo - apêlo diri:Iido 
ao eminente Sr. Presidente da R"pú­
blica e, ao mesmo tempo, ao Presl~ 

dente da Emprêsa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos. 

·Recebi, Sr. Presidente, do Prefeito 
de um pequeno Município da Par'líba 
-.o Município de Fagundes - E~ da 
Câmara de Vereadores daquela Comu­
na solicitação para que viesse à tri­
buna· no sentido de divulgar uma in­
justiça profunda praticada, e peC.ir o 
seu reparo. 

11: o seguinte: na sede, exatamente 
na sede do Municipio de Fagundes, 
no Estado da Par: íba, havia uma 
agência de Correios e Telégrafos, .fun­
dada desde 1891. Atente-se bém 1:para 

a data da instalação da agência -
1891. Até há pouco tempo, tratava-se 
de organização ligada à Diretoria ou 
ao Departamento de Correios e Telé­
grafos do próprio Govêrno Federal. 
Transformou-se êsse Departamento 
em emprêsa, com a denominação de 
Emprêsa Brasileira de Correios e Te­
légrafos. 

Não tenho a honrá de conhecer o 
diretor, o chefe, ou Superintendente 
dessa emprêsa, mas me informaram 
tratar--se de sociedade de economia 
mista. 

A missão que me foi cometida pelo 
Prefeito e Vereadores do Município 
de Fa1~undes, do pe~.:~.ueno e llobre mu­
nicípio, dêsse povo trabalhador e ho­
nesto, cumpri-a alegando ao Presi­
dente da República e ao chefe dessa 
emprêsa que se trata de uma agência 
dos correios e telégrafos, fundada, 
instaillda na se d e do Municipio de 
Fagundes - insisto em dizer sede, 
porque o município é pequeno, é ver­
dade, mas tem estruturação legal, au ... 
tonomia e prerrogativas constitucio­
nais. 

Pedi ao Presidente da Rtpública, 
porque, em se tratando de socJedade 
de economia mista, deve ter S. Exa. 
ascendência para corrigir essa injus­
tiça tremenda. 

Fecharam agora essa agência dos 
correios e telégrafos, fundada em 1891 
- repito - e, naturalmente, visando 
a uma melhor rentabilidade, e maior 
economia foi a nova emprêsa criada, 
em substituição ao antigo Departa­
mento de Correios e Telégrafos. 

Ora, alegar-se, por exemplO, que o 
fechamento dessa agência de correios 
e Telégrafos obedece a princípios de 
rentabilidade e d~ economia seria 
profundamente injusto, Sr. Presiden­
te, porque não é apenas a rentabili­
dade que justifica a criação e fun­
ciona:mento de um serviço público. O 
serviço pode ser um dos mais indis­
pensáveis, mais necessários. O Muni­
cipio de Fagundes, no Estado da Pa­
raíba., não tem mais hoje agência de 
correios e telégrafos para atendimen­
to popular no envio de cartas para 
um amigo ou qualquer comunicação; 
enfim, é um decesso, um regresso, 
uma quebra da civilização, das con­
dições de ajustamento cultural, inte­
lectual~ moral e social, de- um muni-
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cipio que tem vida antiga ~ contava 
com esta agência. 

De modo que êste é o apêlo que 
trago, desta tribuna, mesmo dentro 
dos quadros da Oposição, para que o 
Sr. Presidente da República dê orien­
tação ao Presidente da emprésa -
não o faço em c ará t,.r direto porque 
não tenho a honra de conhecê-lo--­
no sentido de que se restabeleça essa. 
agência de correios e telégrafos. Não 
é possível, por motivo de rentabili­
dade, quero repetir, fechar-se uma 
agência de correios e telégrafos ins­
talada na sede de um município des­
de 1891. 

Era sàmen te para és te 'a pêlo que 
solicitei a palavra a V. Exa., Sr. Pre­
sidente. (Muito bem! Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SENHO­
RES SENADORES: 

Milton Trindade - Lobão da Silvei­
ra -. Dinarte Mariz - Manoel Villa­
ça - Domício Gondim ~ Leandro 
Maciel - Júlio Leite - Raul Giuberti 
- Vasconcelos Torres - Gilberto Ma­
rinho - Milton Campos - Nogueira 
da Gama - Lino de Mattos - Filinto 
Müller - Mello Braga - Antônio Car­
los- Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa. comunicação 
do Sr. Senador Josaphat Marinho, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

OF. n.0 91/CME/70 

Brasília <DFl, em 18 de junho de 1970 

Senhor Presidente. 

Comunico a Vossa Excelência, para 
os devidos fins regimentais, que esta 
Comissão, na sessão de 18 do corrente 
mês, resolveu, por decisão unânime 
dos presentes, criar. com base e nos 
têrmos do disposto no artigo 62 ctO Re­
gimento Interno (redação dada pela 
Resolução n.0 13, de 1968), uma Sub­
comissão destinada a estudar o pro­
blema da "situaqão da indústria si­
derúrgica do País, apresentando, se 
fôr o caso, as recomendações necessá­
rias ao seu desenvolvimento". 

Para integrar esta Subcomissão fo­
ram indicados os Senhores Senadores 
José Ermírio, José Leite e Antônio 
Carlos. 

Aproveito a oportunidade para apre­
aentar a Vossa Excelência os protestos 

de estima e distinta conslders.ção. -
Josaphat Ma,.,iftJID' Presidente. 

O SR. P~J!NTE (Wilson Gon­
çalves) - 0-diente lido vai à pu-
blicação. · 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERI.'\IENTO N. 0 1~ DE 1970 
~-·~. 

Nos térmos dos ar~iin. letra p, e 
315 do Regimento J:lt~Jerno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
da eme-nda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 16. de 1969. 

h, 
Sala das SesSões, em 19 de junho de 

1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência, passa-se 
à votação da redação tinal, Que será 
lida pelo Sr. l.C'-Secretário. 

' 
Ê lida o seguinte 

PARECER N.0 381, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final da emenda do Se· 
nado ao Projeto de Lei da Câma .. 
ra n.0 16, de 1969 (n.O 2.069-B/69, 
na Casa de origem) . 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 16, de 1969 
fn. 0 2.069·8/69, na Casa de origem}, 
que dispõe sôbre as honras e prerro­
gativas do Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1970. - Mem de Sá, Presidente even­
tual - Cattete Pinheiro, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 381. DE 1970 

Redação final da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei da. Câma­
ra n.0 2.069-8/69, na Casa de ori­
gem) 

EMENDA N.0 I 

Ao art. 1.0 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Ao chefe do Estado­
Maior das Fôrças Armadas cabem 
as honras, direitos e prerrogativas 
de ministro de Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GOil­
çalves) ·_, Em discussão a red~JO ft· . 
na!. (Pausa.) 

Não havendO quem peça a palavra, ' . 
encerro a discussão. ' 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 

o projero voltará à Câmara dos 
Deputados. 

Para acompanhar, na Câmara dos 
Deputados, o estudo da emenda <jo 
Senado designo o Sr. Senador Guido 
Mondin, Relator da matéria da Co­
missão de Projetos dO Executivo. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Estão presentes 42 Srs. Se­
nadores. 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, 
(apreciação 

em turno único 
preliminar da jurl-

dicidade, nos têrmos do art. 

265-A, ··do Regimento Interno), 

do Projeto de Resolução n.0 67. de 

1968, que harmoniza o Regimen­
to Interno com a sistemática de, 

prazos da Constituição do Brasil, 

referentemente a pedidos de au­
diência do Poder .Executivo sôbre 
projetos de iniciativa parlamen­

tar, tendo PARECER. sob n.0 131, 

da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
juridlcidade. <Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavrá, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
Projeto queiram permanecer senta­
dos. <Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 
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li: o seguinte o projeto rejeita­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. 0 67, DE 1968 

Harmoniza o Regimento Inter~ 
no com a sistemática de prazos 
da Constituição do Brasil, refe~ 

rentemente a pedidos de audiên~ 
cia do Poder Executivo sôbre pro­
jetos de iniciativa parlamentar. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - O art_ 121-A do Regi­
m!Jnto Interno passa a vigorar renu­
merado com.o 121-B, vigo-rando o 
121-A com a seguinte redação: 

Art. 121-A - É facultado ao Re­
lator - exceto na Comissão de 
Constituição e Justiça - reque­
rer a audiência de órgão técnico 
do Poder Executivo, através do 
respectivo Ministério, sôbre pro­
posição de iniciativa de parta .. 
mentar. 

§ 1.0 - Terá o Poder Executivo o 
prazo improrrogável de quarenta 
e cinco dias para se pronunciar, a 
contar da data do recebimento do 
pedJdo de audiência. 

§ 2.0 - Ter-se-á como favorável 
o pronunciamento do ôrgão con­
sultado, se êste não se manifestar 
no prazo assinado rto parágrafo 
anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Jlem 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 126, de 1970, da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Ofício n.0 3/68 - P/MC, 
do Supremo Tribunal Federal, re-­
lativo à declaração de inconstitu­
cionalidade do art. 29, Liv. IV, 
Capítulo IV, do Código de Impos­
tos e Taxas do Estado de São 
PaulO, (PARECER pelo arquiva­
mento, visto que a matéria . está 
hoje disciplinada pela Lei n.o.. ... 
9.591, de 30 de dezembro de 1966, 
vigente a partir de 1.0 de janeiro 

. de 1967, em seu artigo 12). 
Em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <P"ausa;) 

Está encerrada. 

Em votação o parecer. 

Os Srs. Senadores que o apto\ am 
queiram permanecer ·sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. A matéria será ar­
quivada. 

n: o seguinte o parecer aprova­
do: 

PARECER N.• 126, DE 1970 

' da Comissão de Constituiçii.o e 
Justiça, sôbre o Ofício n.o ..... . 
3/68-P/MC, do Supremo Tribunal 
Federal, relativo à d~cle_ra.çã11 de 
inconstitucionalidade do art.. 2s; 
Liv, IV, Cap. IV, do Código de Im­
postos e Taxas do EstadG de São 
Paulo. f 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Em parecer preliminar, neste pro~ 

cesso, argüimos: 

"Por ofício de 22 de novembro de 
1968, o preclaro Presidente do Su~ 
premo Tribunal Federal comuni~ 
cou ao Senado ter Sido ctech:.rada 
"a inconstitucionalidade do art. 
29 do Livro IV, Capitulo IV, do 
Código de Impostos e TaxaB" do 
Estado de São Paulo, no Recurso 
Extraordinário n.• 49-259. Desig­
nado Relator em 9 de dezembro, 
a 13 sobreveio a decretação óo re­
cesso compulsória do Congresso 
Nacional. Não suspenso o recesso, 
devolvi o processo à Secretaria, 
em 3 de março dêste ano. 

Recebendo-o agora, outra vez, pe­
la renovação da distribuiçâD, ve­
rifiquei que o respeitável Acórdão 
se refere, reiteradamente, ao Có­
digo de Impõstos e Taxas de São 
Paulo, mas em nenhuma passa­
gem indica o número e a data da 
lei. 

Por isso, e ainda porque pode ter 
ocorrido a revogação da lei, ou do 
dispositivo declarado inconstitu­
cional, sugiro a conversão do exa­
me da matéria em diligênc:.a, pa­
ra que seja solicitado o texto do 
Código discutido ao Sr. Governa­
dor do Estado de São Paulo, re­
metendo-se-lhe cópia da decisão, 
para segura instrução do pedido." 

Aprovado o _parecer e encaminhado 
à diligência, respondeu o Governador 

de São Paulo enviando o texto do cõ .. 
digo, com esta ressalva oportuna: 

"Ao fazê-lo, permito-me lembrar 
a Vossa Excelência que, em. de­
corrência da Emenda n.0 18, à 
Constituição Federal de 1946, a 
matéria está hoje disciplinada 
pela Lei n." 9. 591, de 30 de de­
zembro de 1966, vigente a partir 
de 1.0 de janeiro de 1967, em seu 
artigo 12." / 

Em face dessa informação, é evi­
dente que perdeu o objeto a medida 
suspensiva, de competência do Sena­
do. A lei declarada inconstitucional 
num de seus preceitos já não inte­
gra o direito vigente no Estado <!e São 
Paulo. 

Opinamos, assim, por que seja ar­
quiva.do o ofício. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dent~~ - Josaphat Marinho, Relator 
- Antônio Carlos - Guido Mondin 
- Bezerra Neto - Milton Campos -
Carvalho Pinto - C1odomir Millet. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalv•~s) -

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 136, de 1970, da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Resolução n.0 

26, de 1966, que altera dispositivos 
do Regimento Interno (PARECER 
pelo sobrestamento, para ser apre­
ciado quando da traml tação do 

Projeto de Reforma Regimental), 
Em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o parecer. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados . 
(Pausa.) 

E:stá aprovado. A matéria será so­
brestada, aguardando, na Comissão 
de Constituição e ~us~iça, _a refor~a 
regimental. 
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lt o seguinte o parecer apro­
vado 

PARECER N.0 136, DF. 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Reso .. 
lução n.0 26, de 1966, que altera 
dispositivos do Regimento Inter­
no. 

Relator do vencido: Sr. Clodomir 
Millet 

Adotando o critério seguido por esta 
Comissão, como nos projetos de Có­
digos, e como também está em ela­
}::Joração o nóvo Projeto do Regimento 
Interno do Senado, opinamos no sen­
tido de sobrestar o presente projeto, 
sem prejuízo do parecer do Relator, 
para ser apreciado quando da trami­
tação do referido prujeto de reforma 
regimental. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1!170. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Clodomir Millet, Relator -:­
Milton Campos - Bezerra Neto -
Josaphat Marinho - Antônio Carlos 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) -

Item 4 

Pro]t'to de Lei da Câmara núme­
ro 1'1.3, de 1968 ln.0 951-B, de 1968, 
na Casa de origem), que estende 
aos servidores ativos e inativos da 
Casa da MnPda os benefícios da 
Lei n.0 5 183, de 1.0 de dezr.mbro 
de l!l66, tendo PARECERES, sob 
n.Os 52, 53 e 325, de ·1970. das Co­
missões: --· de Serviço Público Ci­
vil, favorável; - de Finanças, fa­
vnrri.vel; -de Constituição e Jus­
tiça (audiência aprov~.da pelo Ple­
nário) ···- declarando a matéria 
prejudicada em virtnrtt> de ter sido 
regulada prlo Dt'creto-lei n.0 518, 
de 1969. 

O presente prnjeto constou da Or­
dem do Dia de 30 de abril do corrente 
ano, sendo sua discussão adiada por 
requerimento do Senador Guido Mon­
din, para audiência da Comissão de 
ConstituiGâo e JustiGa que, ao exa­
minar a proposição, argüiu a sua pre­
judlca!idade. 

Nos têrmos do Parágrafo 2.0 do art. 
324 do Regimento Interno, declaro 
prejudicada a matéria e encaminho ao 

arqd!v(!.a a devida com. unicação 
à Câma . s Deputados. ' 

Ê o seguinte a _ arqul-
vado: 

PROJETO DE 

<N.0 95l~Bt68, na Casa de origem) 
Estende aos servidores ativos e 

inativos da Casa da Moeda ós be­
nefícios da Lei n.o 5 .183,_ 4e 1.0 de 
dezentbl'o de 1966. -\.-:-~ 

O Congr~Jaelonal decreta: 

Art. 1.0 -"Yfcam extensivos em fa­
vor dos servidores ativos e inativos da 
Casa da Moeda, locatários dos prédios 
do "Conjunto Residencial Tiradentes", 
situado na Avenida Sub\irbana núme­
ro 1.496, em Benfica;-~jlt.ado da Gua­
nabara, de propriedBllfdo Serviço Fe­
dera] de Habitação e Urbanismo, os 
benefícios constantes da Lei n.0 5.183, 
de 1.0 de dezembro de 1966. 

Parágrafo tínico - O direito pre­
visto neste artigo será extensivo à viú­
va e, na falta desta, aos herdeiros do 
primitivo locatário, desde que tenham 
permanecido como ocupantes dos imó­
veis. 

Art. 2,0 
- A alienação far-se-ã pelo 

preço, prazo, juros e demais condições 
estabelecidas nas escrituras particula­
res de promessa de compra e venda, 
firmadas em 1958, entre a Fundação 
da Crum Popular e ex-pracinhas inte­
grantes da Fõrça Expedicionária Bra­
sileira. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Está finda a matéria da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente sessão, 
designando, para a de segunda-feira., 
a seguinte 

. ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 44, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 44, de 1970, de 

''-'·-'-

autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta Luiz do Nascim./nto, Opera­
dor de Radiodifusão, PL-11, do Qua· 
dro da secretaria do Senado Federal. 

2 

PARECER N.0 143, DE 1970 

Da Comissão de Finanças 

Discuasão, em turno único, do Pa­
recer n.O 143, de 1~70, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Oficio S-1, de 1967 
(Oficio n.0 605/66, do Sr. Governador 

do Estado de Pernambuco>, solicitan­
do autorização do Senado Federal 
para efetuar a aquisição de equipa­
mentos hospitalares, mediante finan­
ciamenro externo, com a firma fran­
cesa Compagnie Gênérale de Radio­
Iogie. <Parecer pelo arquivamento.) 

3 

PARECER N.O 173, DE 1970 

Da Comissão de Finanças 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer n.o 173, de 1970·, da Comissão 
de ~nanças, sôbre o Aviso n.0 249-P, 

de 1970, do Tribunal de Contas da 
União, comunicando que as contas do 
Sr. Jayme Magrassi de Sá, Presidente 
do Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico, durante o exerci­
cio de 1968, foram julgadas regulares 
(parecer pelo sobrestamento, a fim 
de ser ,analisado juntamente com as 
contas do Presidente da República) . 

4 

PARECER N.0 223, DE 1970 

Discussão, em turno único·, do Pa­
recer n.O 223, de 1970, oferecido pela 
Comissão de Relações Exteriores, ao 
Requerimento n.0 85, de 1969, de au­
toria do Sr. Senador Vasconcelos Tor­
res, que solicita inserção na Ata de 
um voto de congratulações aos cos­
monautas Charles Conrad, Richard 
Gordon e Alan Bean, pelo memorável 
leito cientifico, verificado em 24 de 
novembro de 1969. (Parecer pelo ar­
quivamento.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se " Seesãa à.s 15 horcu e 
25 minutos.) 
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ATA DAS COMISSC)ES 
COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO E' 

CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E POVOAMENTO 

4.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 

NO DIA 18 DE JUNHO DE 1970 

As 11 horas do dia 18 de junho de 1970, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Sr. Senador Argemiro de 
Figueiredo, de acôrda com o parágrafo' terceiro do artigo 
oitenta e um do Regimento Interno, presentes os Srs. Se~ 
nadares Milton Trindade, Raul Giuberti, Petrônlo Por~ 

tell.a, -Antônio Carlos e Guido Mondin, reúne-se a Comis­
são dos Estados pará Alienação e Concessão de Terras 
Públícas e Povoamento. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Srs. 
Senadores Waldemar Alcântara, José Cândido, Eurico Re­
zende e Ruy Carneiro. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

O Sr. Presidente declara instalados os trabalhos da 
Comissão e dá palavra ao Sr. Senador Milton Trindade que 
apresenta parecer ao Ofício n.0 8~4/70 da Prefeitura Mu­
nicipal de São Paulo solicitando autorização do Senado 
para contrair empréstimo externo destinado ao projeto 
construtivo da Linha Norte-Sul do Metrô, concluindo pela 

aprovação do Projeto de Resolução apresentado pela Co­
missão de Finanças. O parecer é aprovado por unanhni­
dade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão. Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

16.0 REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 

EM 18 DE JUNHO DE 1970 

Dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que 
é, em seguida, aprovada. 

Instalados os trabalhos, é dada a palavra. ao Senhor 
Senador Nogueira da Gama, que apresenta parecer favo­
rável ao substitutivo apresentado pelo Comissão de Minas 
e Energia ao Projeto de Lei da Câmara n.0 66/68 - Disci­
plina a extraç lo de calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cáleico para uso agrícola, que é 

aprovado por unanimidade. 

A seguir, c Senhor Senador Josaphat Marinho relata 
as seguintes projetos: pela inconstitucionalidade do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 29/68 - Regula a participação 
do proprietário do solo nos resultados da lavra de jazidas 
e minas cuja exploração constitui ou venha a constituir 
monopólio da 'Jnião e pela juridicidade do substitutivo da 
Comissão. de F'inanças apresentado ao Projeto de Resolu­
ção n.0 19/68 ·- Institui o Prêmio Isaac Brown ao funcio­
nário público-padrão. Os pareceres são submetidos a vo .. 
tação e são aprovados sem quaisquer restrições. 

O Senhor Senador Ant,ônio Carlos lê os seguintes pa­
receres: pela juridicidade e constitucionalidade do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 182/H8 - Altera a redação do inciso 
XI do art. 84 da Lei n.0 4.215, de 27-4-63 (Estatuto da 
Ordem dos Advogadas) e l'avaràvelmente, com Projeto de 
Resolução, o Ofício n.0 8/70-P/MC do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. Submetidos a discussão e 
votação, são a provados par unanimidade. 

PrOsseguindo nos trabalhos, é dada a palavra ao Se­
nhor Senador Guido Mondln, que considera constitucional 
e jurídico o Projeto de Lei do Senado n.0 15/70 - Dá o 
nome de "Pre1iidente Castello Branco" ao Aeroporto Inter­
nacional do Galeão e que é aprovado unânimemente. 

O Senhor Senador Be~~erra Neto apresenta parecer ao 
Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Oficio 
n.0 S-4170, que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo, atravé,g da Companhia do Metropolitano de São 

As lO horas do dia 18 de junho de 1970, na Sala das Paulo- Metrô, com o aval do Tesouro Nacional, a realizar 
Comissões, sob a presidência do Senhor Senador Petrõnio operação de ~~mpréstimo externo, destinado ao financia­
Portella, presentes os Senhores Senadores Milton Campos, menta do pro:1eto construtivo da Linha Norte-Sul do Metrô 
Antônio Carlos, Bezerra Neto, Josaphat Marinho, Nogueira de São Paulo, concluindo pela sua constitucionalidade. 
da Gama, Carlos Lindenberg, Guido Mondin e Dinarte Submetido a discussão e ViJtação, o parecer é aprovado por 
Mariz, reúne~ se a Comissão de Constituição e Justiça. unanimidade. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os O Senhor Senador Josaphat Marinho pede a palavra e 
Senhores Senadores Carvalho Pinto, Eurico Rezende, Ar- devolve o Projeto de Decreto Legislativo n.0 37/70, cuja 
non de Mello e Clodomir Millet. vista lhe fôra concedlda, apresentando voto em separado. 
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O Senhor Presidente propõe, devido à ausência do Relator 
da matéria, Senador Cloctomir MiJlet, que deverá regres­
sar hoje à tarde, convocar uma reunião extraordinária 
para as 16 horas, a fim de se apreciar o Projeto citado 
e o voto apresentado. A Comissão aprova a sugestão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

17.• REUNIAO, EXTRAORDINARlA, REALIZADA 
EM 18 DE JUNHO DE 1970 

As 16 horas do dia 18 de junho de 1970, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Sr. Senador Petrõnio 
Portella, presentes os Srs. Senadores Carlos Lindenberg, 
Josaphat Marinho, Argemtro de Figueiredo, Nogueira da 

Gama, Milton Campos e Guido Mondin, reúne-s,e a Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Senadores Antônio Carlos, Carvalho Pinto, Eu­
rico Rezende, Arnon de Mello, Clodomlr Millet e Bezerr-a . 
Nel.<\. 

Dispensada a leitura da. Ata da reunião anterior e, em 
seguida, aprovada. 

Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente comunica qu.e, 
conforme proposição aprovada pela Comissão na reunião 
realizada às 10 horas de hoje, convocara os Senhores Se­

nadores para apreciar o voto do Sr. Senador Josaphat 
Marinho ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 37/70 -

Aprova o Decreto-lei n.o 1.104, de 30-4-70, que altera o 
Decreto-lei n.0 1.060, de 21-10-69, que dispõe sôbre a de­
claração de bens, dinheiros ou valôres, existentes no es­
trangeiro, a prisão administrativa e o seqüestro de bens 
por infrações fiscais, contraditando o parecer do Relator 
da matéria, Senador Clodomir Millet, visto ter o Senador 
Josaphat Marinho que se ausentar e o prazo da propo­
sição digo para apreciação da proposição expirar a 29 
dêste. Não tendo, porém, o Senador Clodomir Millet re­
gressado hoje, por motivo de fôrça maior, o Senador 
Josaphat Marinho concordou em ler o seu voto, mas ser 
a matéria sOmente debatida quando estiver presente o seu 
Relator. Nestas condições, passa a palavra ao Senador Jo:. 

·~ .rrar a Sessão, o Sr. Presidente convoca uma 
extra6jDária para o dia 23, a fim de ser discutida e vo­
tada a ·matéria, lavrando eu, Maria Helena Bueno Bran­
dão, Secretária, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente, 

'· 
COMJSSAO .DE ECONOMIA 

lO,• ~UNIAO, REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 1970 

h dezessete horas do -dia dezoito de junho de mil no­
VIlf!'ltos e setenta, na Sala das Comissões, sob a presi­
dência do Sr. Senador Mem de Sá, Presidente, estando 
presentes os Srs. Senadores José Ermírio, Júlio Leite, 
Attilio Fontana, Cattete Pinheiro, Bezerra Neto, Duarte 
Filho, Antônio Carlos e Carlos Lindenberg, reúne-se a 

Comissão de Economia do Senado Federal. 

Deixam de compareeér, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Teotõnio VIlela, NeY Braga e Pessoa de Queiroz. 

lt dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 

que, em seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 

seguintes: 

Pelo Senador Attíllo Fontana: 

Pela rejeição, ao Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1969, que "Dispõe sôbre a retirada e aplicação de depó­
sitos vinculados dos empregados, optantes do Fundo de " 
Garantia por Tempo de Serviço, e dá. outras providências". 

Pela rejeição, ao Projeto de Lei do SenadO n.0 13, de 

1968, que "Autoriza órgãos oficiais a conceder financia­
mento para construção ou aquisição de moradias". 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados. 
Pelo Senador Carlos Lindenberg: 

Pela rejeição, ao Projeto de Lei do Senado n.0 61, 
de 1967, que 11Declara integrantes do monopólio da União 
a pesquisa, a lavra e a industrialização dos xistos oleíge­
nos". 

Submetido o parecer a discussão, o Sr. Senador José 
Ermírio pede vista do projeto, sendo concedido pelo Sr. 
Presidente na forma regimental. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Sec1etário da 

saphat Marinho que lê o mencionado voto e deixa as- Comissão, a presente Ata- que, uma vez aprovada, será 
sinado, na Secretaria, para ser preciado oportunamente. assinada pelo Sr. Presidente. 

• 
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CONCURSO POBUCO PARA TAQUIGRAFO DE DEBATI:S 

CHAMADA PARA A PRIMEIRA PROVA TÉCNICA 

Os candidatos abaixo relacionados ficam convocados 
para, às 9 (nove) horas de 20 (vinte) de julho de 1970, 
no Plenário do Senado Federal, prestarem a primeira 
prova técnica <Ditado Taquigráfico na velocidade de 110 
.a 125 palavras por minuto): 

Inscrição N.0 Nome 

B-36 Adão Neves de Oliveira 
B-37 Adelino Silva 
B-35 
B-22 
G-Ol 
G-05 
B-15 
G-02 
B-01 
G-04 
B-09 
B-03 
B-16 
B-33 
B U5 
BW 
B-30 
B 23 
B-17 

Adolfo Cardoso 
Alzira Honório Pereira 
Anna Maria de Oliveira Mendonça 
Antônio Carlos de Souza Brasil 
Aracy Coutinho de Andrade 
Carlos César Dias da Silva 
Célia de Souza 
Cora Sauerbronn Brasil 
Dulce Pinto da Cunha 
Elayne Magaldi Daemon 
Elizabet Ribeiro de Assis 
Gilberto Gonçalves 
Gilson Sobral 
Gilvanice Sobral 
Hélcio Bonifácio Ferreira 
Her:il'lito da,R•wlla Santos Maciel 
Hildo PeJei val do Amaral 

Inscrição N ,li 

B-25 
B-08 
B-31 
B-29 
B 34 
B-28 
B 06 
B-20 
G-03 
B.-11 
B07 
B-12 
B-18 
B-13 
B-10 
B 32 
B·24 
B 26 
B-27 
B-14 
B 04 
B-21 
B-19 

Nome 

Iduna Evs.ngelina Weinert Lemos de Abreu 
Iole Lazzarini de Oliveira 
Jane Romualdo Silva 
João de Araújo Galvâo 
João Francisco Ac'ioll Rincon 
José Carlos Freclüani 
José Eduardo Coelho 
José- Jabre Baroud 
Juliene Maris de Vasconcelos Seixas 
Léa Araújo de Pina 
Léda Tâmega Ribeiro 
Maria Aparecida Stein Tollendal Pacheco 
Maria Arlena Vidigal Simões 
Maria Tt..ereza de Oliveira Pedroza 
Marialba Mesquita da Fonseca 
Miguel dos Reis 
Neide Therezinha da Luz 
Neusa Barbosa Labarrêre 
Paulo César Pinho Duboc 
Rosa Fátima Tôrres Lima 
Rosa Ma:ia Junqueira Qiovanninl 
Vânia Mendonça 
Washingr..on Run,ualdo Silva 

Ser·retarla do Renado FPcteral, em 19 de junho de 1970. 
- Evaudro l\lend~s Viant•a, Diretur-Ueral. 

. 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA. DE INFCIRMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com I , li S páginas 

Legislüs·ão brasil<•ira de refllrllla agrária, ptilítil•a agrívola e desell\'IJlvimento re~ional cont<'mlo: 

- te~tos iuh•gwis -oos diplo111as !!:').!:ais, a parth da l.ei n. 0 4.2l1tU3 (""Estatuto du lrubalhatlni Hmal") 
- altt·r•uJH's, rt->).!;llhnrH'tlli.t\,'tiPS e remi~.'!Üc~ Ja legíslw,:ão tran . .,~·rita 
- enH'I!I:Írio da h·gbhuj·ãu ~:onelata ' 
- hislóri<·o d.as IPis (ltarnitavão Ctllnpl<'ta e deht lhada no Congtessu .1\adonal) 
- rnaigiuália (pa!t'<'l'res, regirncntais, portarias etc.) 

A ohra t:tmtém um Ílldke c.:ruuulógh·o da h•gisla~·ão e um ímlke por assunto de tôda a matéria, com a C'itação 
de artig'os, pan\gtafus, iteus e alíneas. 

PREÇO liOS TRlS VOLUMES - Cr$ 30,00 

, 
NOJA: O~ .-1edi 'os devem ser acnnlJ'IInhnrlos de cheque visado. ordem de pagnmento ou vale posto\, pagâveis 811'1 Brasília, a 

favor do StKVII,O GKAHLO DO StNAUO ftutRAL - toixo Postal UU3 - Brusilio - Drst11l0 Federal 

.. 
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MESA 
Presidente: 

João Cleofas (ARENA - PE) 

1 !?-Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presldente: 

"!'/.'. 

49-Secretário:~-.}/· · 

Manoel Villaça (ARE RN) 

19-Suplente: 

LIDI!RANÇA DO GOVIRNO 

Lide r: 

Filiinto Müller (ÁRENA - MT) 
VIce-Lideres: 

· PetrOnlo Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antonio carros (ARENA - SC) 
Guldo Mondfn (ARENA - RS) 
Dlnarte Mariz (ARENA - RN) 

Sebastião Archer (MOS - MA) 

29-Suplente: Llno de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretárlo 
Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretárlo: 

Slgefredo._Pacheco (ARENA - Pl) 

~nte: 
DO MDB 

Lfder: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domlclo Gondim (ARENA - PB) 

49-$uplente: 

Aurillo Vianna (GB) 
Vice-Lfderes: 

Adalborto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Feliclano (ARENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala -de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB· 

José Ermirio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSlO DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LA TINo-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente.: Amon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio VIanna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena. 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto ·Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: qp.intas-tetras, às 10 horas. . . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSlO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
113 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Petrõn!o Portella 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Gutdo Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Amon de Mello 
Clodoriür Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sã. 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
·Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
AdolphO Franco 
Filinto Müller 
DinaTte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. .. 
Local: Sala de Reuniões da .Comissão de_ Cortstituição 

e Justiça. · · 
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COMISSAO DO DISTRITO. FEDERAL 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presldente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITUI,ARES 

Dtnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attíllo Fontana 
Júlio Leite 
Clndomir Millet 
Gnido Mnnd1n 
Antônio Fernandes 

AurPUo Vianna 
Ac'lalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPI,EN1'E8 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trintiade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argenliro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
COMISSAO DE ECONOMIA 

(11 Membros) 
COMPUSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírlo 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attillo Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrça-felras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fln~nças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

CUMPUSJÇAQ 
Presider1te: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondin 
ARENA ' 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney B:aga 
Guido Mondln 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

SUPLENTES 

Benedicto VaUadares 
Waldemar Alf'ântara 
Antônio Carlos 
Teotônio VIlela 
Raul Giubertl 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-"feiras. às 9 horas. 
Local: SaJa de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
· . E GONCESSÃO DE TERRAS POSLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros! 
CUMPUSlÇÃO 

Prhid--nte: Moura Andrade 
Vice-l'resldeute: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio c ar los 
Walctemar AJ··ântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Câni:Uélo 
Eurico Re7,en:ie 
Guido Mo11di::1 

Ruy Carneira 
Antõnio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MllB-
Adalherto Sena 
José Ermírio 

Ser.retária: Maria Helena B. Brandão - Rama1 305 
Renn'"lf'S qui r tas feiras, às 16 horas. 
Loral: Sala de Reunlôes da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

07 Membros) 
COMP<JSit;ÃO 

Pr!=! .... idPnte: Argemiro de Figueiredo 
Vlce-Pre:sldente: Carvalho Pinto 

TITUJ,ARES 

Carvalho ?ir. to 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andn: de 
Clndomir Mi llet 
Adolpho Franco 
Raul Giuherti 
Júlio Leite 
Waldemar A:c:\ntara 
Vascocelos 'f Jtres 
A ttílio Fontana 
Dinarte Marlz 

ARENA 
SUPLENTES 

Carlos Lindenberg 
Teotôni Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Vallurlar~s 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Be?:erra Netc Josaphat Marinho 
PeRsna de Qheiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Serretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Rennii"1f's: Qn:trt.ns fpiras. às 10 horas. 
Lnrnl: Sala de Reuniões da Comissão de ~inanças 

Ramais 172 e 173. 
COMISSAO DE INDOSTRIA E COM~RCIO 

(7 Membros) 
CU MPllSit;AO 

Prf""IO~nte: José Ermfrto, 
Vici~-Presidente: Júlio Leite 

TITUJ,ARES 

Flávio Brito 
AdoJpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotónio Vil~la 

ARENA 
SUPLENTES 

José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antfmio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretár:.a: Maria Hl~lena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quart:1s fPiras. às 16 horas. . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

• 
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'COMÍSSAO DE ·tEGISLAÇAO SOCIAL 
· '(7 'Membros! 

COMPUSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

VIce-Presidente: Mello Braga 

TITUI.ARES 

Adl)lpho Franco 
Victorino Freire 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramo.s 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Set'.retário: Marcus Vinicius Gou1art Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Loral: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex ... 

terlores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

<7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TlTUT.ARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Llndenberg 
Benedicto VaUadares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Seeretario: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniõ~s: têrc;as- feiras, às 16 horas. 
Lnf'al: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 
ARENA 

TITUI.ARES 

Clodornir Millet 
Antónlo Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUP1,ENTES 

Teotànlo Vilela 
José Leite 
Waldemar Alrântara 
Oinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy carneiro Aurélio Vianna 
Argemlro de Figu~lredo Adalherto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: qu1ntas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITUlARES 

Daniel Krieger 
Raul Glubertl 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mero de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto MüUer 
Gu!do Mondln 
José Guiomard 

MDB 
José Erm!r!o Antônio Balblno 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Alrânlo Cavl!lcantl Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-fetra.s, às 16 botas. 
Local: Sala de Reuniões da Coml.ssão de Finanças. 

COMISSAO DE REDAÇAO 
<5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TI~BS 
Bertedlcto valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mero de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 

Fillnto Müller 
José Leite 
Ciodomlr Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

terlores. 

COMISSAO DI! RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSlÇAO 

Presldel)te: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio C ar los 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Outomard 
Carlos L!ndenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomlr M111et 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna Antônio Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J. B. Caste,ion Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas- feiras, às 14 horas e 30 miuut.os. 
Local: S~1a de Reuniões da Comissão de .R.elat;ues Ex-

teriores. 

TITULARES 

COMISSliO DE SAúDE 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

VIce-Presidente: Raul Giubertl 
ARENA 

SUPLE:N"TES 

Cattete Pinheiro 
Duarte F!iho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 

Júlio Leite 
Mene1.es Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres Raul Gluberti 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -R. 310. 
Reuniões: qninlaR fpiras, às lO hnras. 
Lor:aJ: Sala de Reuniões do ·aaLJiuete. do SeJJhor 

Dlretur-ueraJ. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presjdente; Victorlno Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Oulomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
S'OPLENTES 

Filinto Müller 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 

Vlctorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubertl 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrónio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas ... feíras, ã tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

· COMiS SAO DE TRAIISPORTES, COMUNICAÇ6ES 
E OBFIAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vi·~ecPresidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TI'l'ULARES 

José Leite 
Celso Rámof: 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Guido Mondin 
A tti!io Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira. 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretáiio: Mário N"lson Duarte -Ramal 312. 
Reuniões: quattas-fEdras, às 9 horas. 
Local: ~;ala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COIIIISSAO DE VIILORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vlce-j.'residente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomlr Millet 
Milton Trindade 
José Guiam ard 
Flãvio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto 8ena 

SUPU::NTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Fllllo 
Dinarte Mariz 
Cattete Ptnllelro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de OllYelra -
Ramal 313. 

Reuniõ1~s: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSC) NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS E~l BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Põstal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . • Cr$ 20,00 
Ano • .. • . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasilia - DF. 

Via Aérea: 
semestre .. 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMAÇA4lJLEGISLATIVA 
.Editada· pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE Jltii'ORMAÇAO LEGISLATIVA 

-.... 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.o 1 (1964) .............. , .... . 
- junho n.0 2 (1964) ................... . 
- setembro n.0 3 (1964) ... ,. ........... . 
- dezembro n.0 4 (1964) ...............•. 
- março n.0 5 (1965.l .................. .. 
- junho n.o 6 (1965) ..............•..... 
- setembro n.0 7 <1965) ................ . 
- dezembro n.0 8 (1965) ................ . 
- março n.o 9 (1966) .................. . 
- junho n.0 lO (1966) .................. . 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5.00 
5,00 
5,00 

esgotada 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) . . . . . . . . . . . . . . . . esgotada 
- outubro/novembro/dezembro número 12 

(1969) ............................... . 
- janeiro a junho n.0 s 13 e 14 09671 ... . 
- junho a dezembro n.os 15 e 16 (1967) . . 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) . . . . . . . . . . 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) . . . . . . . . . . . . 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) . . . . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . . . . 5,00 

INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAÓ 
LEUlSLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.0 21 - Janeiro a Março de 1969 - Pfeço: 5,00 

Sumário: 

COLABOR.AÇAO 
O D!HE!TO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE !967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
O DIHEITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Prof. Luiz Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQ~RITO 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasilia, da Universidade ·do Distrito Federal e 
da. Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. 2) Textos sôbre o assunto nas Constitui­
ções brasileiras e estrangeiras <Estados Unidos, Itá­
lia, França, Alemanha, Bélgica, Japão}. 3) Delimita­
ção da competênC'ia das comissões. 4) As Leis núme­
ros 1.579, de 1952, e 4.595, de 1964. 5) Os podêres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela Suprema Côrte americana. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. 

COLABORAÇAO 
O THlBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES­
SõES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadoria, refonnas e pensões: 
- Competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeitos jurídicos do julgamento da legalidade 
- Natureza e revisão dessas decisões - Recurso ao 
Congresso Nacional. 

COLABORAÇÃO 

CONTROLE FINANCEiRO DAS AUTARQUIAS E EMPR~­
SAS PúBLICAS 

l!eitor Luz Filho, Advogado 
DOCUMENTAÇAO 

SUPL1lNCIA 
Norma Izabel Ribeiro Martins, Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de Informação 
Legislativa: 

I - Constituição de 1967. JI - As Constituições an­
teriores. III - Renúncia: - alguns casos de renún­
cia de suplentes: a) Plldre Constantino Vieira; b) 
Senador Jos4, Peliciano; c) Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastalh.ento do exercido do mandato - con­
vocação de suplentes: a) Senador ~ereu Ramos; b) 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de manda to por suplente: - Deputado Adelmar da. 
Costa Carva1ho. VI - Incompatibilidade: - sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. VII - Ine­
legibilidade. VIII - Legislação. 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 
' Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes .. 

quisas Legislativas, Diretoria de Informação Le­
gislativa.. 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da Re­
pública - Gabinete Tancredo Neves - Indicação do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro.-Ministro -
Indicação do Sr. Aura Moura Andrade para Primei­
ro-Ministro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga­
binete Hermes Lima - Leis Complementares e De­
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda cons­
titucional n.o 6, de 1963. 

ANO VI - N.0 22 - Abril a Junho de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 
COLABORAÇAO 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 19117 

Prof. Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

COLABORAÇÃO 
TRATAMENTO JUR!DICO DAS REVOLUÇõES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria sociológica das Revoluções. - o fato ajuri­
dico da fôrça. -O fato e a norma. -A eficácia dos 
editos revolucionários e sua legitimação. - Direjto 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno. - No Direito Internacional. - Di­
reitos FUndamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, da cruz Vermelha. - A Cõrte Européia 
e o caso Lawless. 

COLABORAÇAO 
O NEGOCIO JUR!DICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 

Domingos Sdvio Brandáo Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça e Professor Titumr da 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosso. 

I - Introdução. 11 - Valor e Fôrça dos Usos e Cos­
tumes no Direito. III - As Res Mancipi em Rum&. 
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IV - Primórdios da Pec'Uária Mato-Grossense. V -
Orlgens do Negócio Jurídico "PICA". VI - Conceito 
e Evolução do "FICA". VII ~ Espécies de "FICA". 
VIII - Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissória Pecuarista. X - Parceria Pecuária. XI 
....... Interpretação do Contrato. Xfi - SimUlação. 
XIII - Depósito. XIV - Ação hecutiva. e Reivin· 
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 

DOS REVURSOS EM AÇOES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarães de 
1 

Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes­
quisas Legislativas e Santyno Mendes dos Santos, 
Diretoria de Informaçfto Legislat1va. 

1.o Capitulo 

- Legislação <de 1889 a 1969) 

2.o Capítulo 
- Apreciação dos vetos 

1 - Cisão de veto 
2 - CiSão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do Senado Federal no inter· 

valo das sessões legislativas para delibe~ 
rar sôbre matérias de sua competência 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 - ·Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento sôbre veto 
8 - Prazo do veto - interrupção <Sessão le­

giSlativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

OOCUMJ!:NTAÇAO 

REGUI..AMENTO DAS PROFISSõES: 'mCNICO DE AD­
MINISTRAÇAO - ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 
Ilvo Sequeira Batista, Diretoria de Informação 
Legislativa 

I - Histórico da Legislação; li - Conceituações 
III - O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 

IV - Depoimentos na CP! sôbte Transações entre 
Emprêsas Nacionais e Estrangeiras; V - Discursos; 
VI - Conclusão. 

ANO Vl - N.0 23- Julho a Setembro de 1969- Preço: 5,00 

Sumário: 

cot.ABORAÇAO 

DA FliNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-
TATAIS 

Rubem Nogueira, Deputado Federal, Professor 
Titular de Teoria Geral do Direito na Faculdade 
de Direito da Pontificia Universidade Católica da 
Bahia. 

CQT.AB()RAÇAO 

DO Pl<UVESSO DAS AÇõES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingos Sâvio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Urus~ 
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAIO 

' ASPECTOS bO ÇONTROl~E DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasilia, da Universidade do Distrlto Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1 - Constituições rígidas e flexíveis. 2 - Conceito 
de consUtucionaliC.ade. Presunção de constituduna· 
Udade. 3 - Origens. Marshall e a inconst1tuc1onall· 
da dei das leis. 4 -- O Contrõle no Brasil. As Cons­
tituições: de 1824 à Emenda Constitucional n.0 1. A 
legisht.çáo pertinente. 5 - Inronstltucionalidade em 
tese.· Sistemas de contrôle. 6 -O S.T.F. e o con· 
trôle. A função do Procurador~Geral da República. A 
liminar. Desistência. 7 - A inconstltucionalldade no 
Tribunal de Justi(~a. Prejudicial de inconstitUciona· 
lidade. A decisão do juiz singular. 8 -Os efeitos da 
declaração. O pap.etdo Senado. Apreciação pelo tri­
bunal de Contas. !) - Constitucionalidade de tra.tado 
ou acôrdo. 

COLABORAÇAO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO-EDITORIAL DA IMPREN­
SA ESPEVIALIZADA 

Prof. Roberto Atila Amaral Vieira, Chefe da Di· 
visão Editorial do Serviço de Publicações da Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de Economía 
Polftiea na FMuldade de Ciências Jurídicas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução; U Ausência de Informação; III. 
Problemas Peculiares à. ImpHmsa Especializada; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUMENTAÇÃO 

A PRESIDENCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda constitucional n_o 1, de 1969. Constitui­
ção do Brasil de 1967. li - As Constituiçõe& ante­
riores. III - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV - Resolução do Congresso Nacional n.0 l, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondé; 5 - Miguel Reale; 6 - Pau­
Uno Jacques; 7 - PontE's de Miranda. VI - ComPn­
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
impetrado pelo Senador Aura Mourd Andrade contra 
Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para 
assegurar ao impe,trante, Presidente do Senado Fe .. 
deral, a direção das Sessõf's ct>njmotas do Congn·sso 
NacionaL Decisão· do SuprPmo TrJbunal Federal ~in­
tegra. - Audiência de Publicação de 27 de agôsto de 
!969). . 

OOCUMENTACAO 

lNVOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueirécto, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I - Conceito. li ·- As incompatibilidades nas Cons .. 
tituições brrusileiras. UI - Casos de incompatibUida .. 
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
como o exercício do cargo de Prefeito - Senador Lino 
de Mattos - Senador pelo Estado de -Sã.o Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
de Senador corn o exercício do cargo de Governador: 
a) Senador ~oysés Lupion - Senador pelo Estado 
ão Paraná, eleito para o cargo de_ ~yernad~r do 
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mesmo Estado - 1956; bl Senador Diilarte Mariz 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elel· 
to para o cargo de Governador do mesmo Estado ..... 
1956. IV- Compatibilidade do mandato de Sen!P"·.:.,_., 
com o cargo de Vice-Governador de Estado: Se ·- · .,_,,: 
dor Arthur Bernardes Filho - Senador pelo Esta .', 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 

-Estada - 1955. V - Compatibilidades e incompati­
bilidades do manda to com o exercício de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.0 5. de 1951 (de cará· 
ter geral I, do Senador Mozart Lago <consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; P:irecer n.0 396, de 
1952, da C.C.J. I; 2- Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenip.utenciário jun-
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Aura Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário junto ao Govêrno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola Superlor de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
público. 

DOCUMENTAÇAO 

A PRUFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira, Orientador de Pes­
qUisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Leg-islativa. 

ANO VI - N.0 24 - Outubro a Dezembro de 1969 
Pre~o: NUmero I•:special - 10,00 

COLABORAÇAQ 

INGUNS'fiTUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEUIBILIOADES 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
culdade de Direito da Universidade da Bahia. 

1- Decreto-Lei n.0 1.069. 2 -Decreto-Lei n.o 1.063. 
3 - Ein1-11da Constitucional U.0 1 e vacatio legis. 4 -
Importância da complementação da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.u 1. 6 Atos 
InstitucionaiS. 1 - Derrogação e ab-rog-ação. Atos 
nulos. 8- Segurança nacional. 9- O S.T.F. e o 
conceito de Segurança Nacional. lO - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.o 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituição, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - ·Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14 - Partilha do poder de legislar; delimi­
tação. 15- Conclusão. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Pro!. Paulino Jacques 

COLABORAÇÃO 

"MANDATUM IN REM SUAM"" 

Domingos Sâvio Brandão Lima, Dese-mbargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAo 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra~ 
silia, da Universldad.e do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito F(deral. 

O escopo da criação do Tribunal de Contas. O pen~ 
sarnento de Rui Barbosa. As tentativas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra~ 

U) Sáb.ado .• 30. 

'""}; :· ' ~ .,_, ,.,_~ 

aliéJras <1824 a 19671 . Os probLemas da. consolidaçâ.o 
do Tribunal como instituição. ·aetaçio com os·o~trua 
Podêres. Função jurisdicional As· contaa anu&là'·liô· 
Executivo federal, estadual, municipp.l e do D.F. C&h• 
trOle externo e interno. As alterações feitas pelos 
Decretos-Leis n.0s 200 e 900. A legs.Udade das apo· 
sentadorias e pensões. 

,C0DIG08 

CODJOO PENAL 

t.• PARTE: I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - Exposição de Motivos do MiUlstro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940>. tU -
Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Có­

digo Peuul de 1969' . 

2 ... PARTE: Quadro Comparatifo: Decreto-Lei núme· 
ro l. 004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.o 2. 848, de 7 de dezembro de 1940 e legislação cor­

relata. 

Aos Srs. CrlminaUstu, .;Jurista!l e Militantes Forenses 

O n.• 24 da- "Revista de Jntormaç.lo Lerlslatlva" traz ~tmplo 
e1tuda allbre o "Código Penal", compreendendo um quadro com­
parativo, em que slo cotejados, em todos os seus dliiposlttvos, o 
C~ Penal vigente e o que terá -vigêP.t'ia. a parttr de 1 .... de 
arôsto. Em notas, slo assinaladas as alterações sofridas pelo t:lldl­
ro Pt'nal de 1940 e a lelfslaç!o correlata, 

DISTRIBUIÇAO 

As obras publicadas pela DIRETORIA DE INFOFtMA­
ÇAO LEUJSLATIVA slio distribuídas pelo SERVIÇO ORA­
FICO DO SENADO FEDERAL a: 

- órgãos estatais 
- Assembléias Legislativas 
- Càmaras de Vereadores 
- Prefeitura.s 
- bibliotecas públicas 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Confederações e Federações de Indústria, Comér-

cio e Agricultura 
- autoridades (Podêres Executivo, Legislativo e Ju· 

diciárioJ 

:Particulare!! 

Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brastlia, ordem de paga­
mento bancária ou vale postal, a favor do SEHVIÇO t.HtA~ 

FICO DO SENADO FEDERAL - Praça dos Três Pudê1es -
Caixa Postal n." 1.503 - Brasilia - Dü;trito .fi't:!deral. 
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Relação de Publicações do Senado !Federal 

Com os Respectivos Preços de Venda 

\ 
ANAIS DO SENADO 

- Mês de maio de 1965 - Sessões 39.'- a so.a -
Tomo I 

- Mês de maio ~e 1965 - Sessões 5P a 62." -
Tomo II ........................................ . 

- Mês de julho de 1965 - Sessões 90.' a 106.'· 

- Mês ~e janEüro de 1968 - Sessões 1." a 12.• Won .. 
vocação Extrs.ordináriaJ ......................... . 

- Mês d.e fevereiro de 1968 - Sessões 13." a 27 .a 

<Convocação Extraordinária) - Volume I ...... . 

CrS 

7,50 

7,50 

10,00 

10,00 

10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 28.• a. 34.8 

<Convocação Extraordinária) - Volume II . . . . 10,00 

- Mês de março de 1968 - Sessões 1.a a 15." (1,8 e 
2.• Sessões Preparatórias; - Volume I . . . . 10,00 

- Mês de março de 1968 - Sessões 16." a 32.a -
Volume II ... 10,00 

- Mês de abril de 1968 - Sessões 3!P a 42.• - Vo-
lume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de abril de 1968 - sessões 43.a a 62.~ - Vo-
lume II ......................................... . 10,00 

- Mês de majo de 1968 - Sessões 63.s. a 78.~ - Vo-
lume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de maio de 1968 - Sessões 79." a 100.• - vo-
lume II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 10,00 

ANAIS DA CONST1TUJÇAO DE 1967 

- Antecedentes através do noticiário cta imprensa -
Volume I . . . . . . . . . 6,00 

- Projeto de Constituição - Tramitação no Con­
gresso· (1. .. rase) - Discussão e votação do Pro-
jeto - Volume II ... 5,00 

- Discursos pronunciados em Sessões do Senado 
Federal e d.a Câmara dos Deputados - Volume III 5,00 

- Tramitação no Congresso (2.a. !ase) - Discusssão e 
votação das Emendas ao Projeto - Promulgação 
da constituição - Vol. IV - Tomo I ....... '· . . . . 10,00 

- Tramitação no Congresso (2.a fase) - Discussão 
e votação das Emendas ao Projeto - Promulgação 
da Constituição - V oi. IV - Tomo II . . . . . . . . . . . 10,00 

- Comissão Mista para estudo do projeto de Cons­
tituição - Atas das reuniões 
Pareceres do l:telator-Geral e dos Subo~R.elatores 

- VoL V .......... : ............................. 10,00 

- Emendas apresentadas ao Projeto de Constitui­
, ção - Tramitação -- Vol. VI - Tomos I e li ..... 

- Quadro Comparativo - Constituição de 1967 -

Projeto original - Emendas aprovadas - Vol VII 

CONSTITUJÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

- Emenda Constitucional n.0 1, de 17-10-1969 (Bro-
chura) .......................................... . 

Idem lplástlco) ................................. . 

(COUtO) 

tpelica) 

DECR.ETOS-LEIS - Govêrno Castello Branco - Legis-
lação Correlata 

(Obra elaborada pela Diretoria de Informação Le­
gislativa) - 4 volumes em um total ele 2.096 pá­
ginas 

n a 64l - Volume I ............................ . 

(65 a 164) --Volume II ......................... . 

( 165 a 243) - Voltune III 

(244 a 318) - Volume IV 

Cr$ 

20,00 

8,00 

1,00 

2,00 

3,00 

4,00 

8.00 

8,00 

12,00 

12,00 

Idem - Obra encadernada ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . 80.00 

DECRETOS-LEIS - EMENTARIO - N.0 s 1 a 327 . . . . . . 1,50 

ATOS E DECRETOS-LElS - Govêrno Costa e Silva -
Com índices cronológico e por assunto 

- Atos Institucionais 1 a 4 - Atos Complementares 
1 a 37 - Decretes-leis 319 a 347. Legíslação Ci-

tada ou rerogada ·- Volume I .. .. .. . .. . .. .. . .. . . . 10,00 

- Ato Institucional 5 - Atos Glomplementares 38 a 
40 ~ Decretos-leis 348 a 409, Legislação Citada ou 
revogada - Volume Il ................... , ...... . 

- Atos Institucionais 8 e 7 - Atos Complementares 
41 a 50 - Decretos-leis 410 a 480, Legislação Cita-
da ou revogada - Volume II! ... 

- Atos Institucionais 8 e 9 - Ato Complemerttar 51 
- Decretos-leis 481 a 563, Legislação Citada ou 

10,00 

10,00 

revogada - Volume IV .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . 15,00 

- Ato Institucional 10 - Atos Complementares 52 

a 58 - Decretos-leis 564 a 684, Legislação Citada 
ou revogada - Volume V .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 10,00 

- Ato Institucional 11 - Atos Complementares 57 a 
62 ·~ Decretos-leís 665 a 804, Legislação Clts.da ou 
revogada - Vohune VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 
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DIREITO DE GRFVE 

Trabalho elaborado por Leyla CJ;tStello Branco 
Rangel, Rogério Costft Rodt'fgues, Lêda Matbl. Car­
doso Naud e Norma Izabel Ribeiro Martins, 

1!1 parte - Histórico: A Greve no Direito Inter­
nacional - A Greve no Direito Constitucional Bra­
sileiro. 

2.a parte - Legisláção - Projeto em tramitação 
no Congresso Nacional. 

3.a parte - Jurisprudência -.Pareceres da Con-

Cr$ 

sultoria-Geral da Hepública - Edição de 1964 5 

lNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO 
TRlHUNAL FEDERAL (0rganbado por Ja,del No­
ronha e Odaléa Martins) 

-I PARTE 

aJ Classificação, por artigo, do Código Civil - V 

b) Legislação Complementar - CL..XV 

-li PARTE 

a) Súmulas do STF' aplicadas no CódJgo Civil - 1 
bJ Julgamentos - 27 

- lll PARTE 

aJ índice alfabético remissivo - 389 

b) índice numérico por espécie de processo - 458 

Preço do volume com 680 pâginas en1 brochura . . . 30,00 

Preço do volume com 680 pâgina.s, encadernado, 
impresso em papel bíblia 40,00 

!NDI<'E DA R>;VJSTA DE INFORMAÇAO 
L~GISLATIVA 

- N.0s l 1t 20 ~ marçoil964 a. dezembro de l9G8 . . . . 1,00 

RIWOI<MA AGRARIA - 1969 

- Tomo !. Tomo II e Tomo III 30,00 

(Obra elaborada e revisada pela. DJUETORIA DE IN­
FOft.lHA(.:AO LEUlSl.A')')VAJ - 'l'rP-s vnlumes com 
1 .115 pá-ginas 

- Legislaçfio brusíleira de reforma agrária, política 
a~rfcola e desenvolvimento reg-ional cem tendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da 
Lei n.O 4.214. 63 ("Jl'.iitatuto do Tntb::tlhador Hu­
ral"1 

- altf'rações, regulanH"lltações e remt~sõts cta le­
gislação tran~crita 

- emeutârio da legislp.çflo corelata 

- histórico das lei~ l tramitação completa e deta-
lhada no Congresso Nacional l 

- marginália !pareceres. rf'gimentuis, portarias 
etc.l 

A obra contétn um índice cronológ-ico da legislação 
e um índice por asstmto de tôda a matéria, c<Jm 
a cítu<;fi.o de art i!:ros, parágTafos, itens e aHneas. 

Pl'eço dos três volumes . . . . . .... , . . . . . . 30,00 

REFllR2NCIAS DA SúMULA DO. STF 

- SúmÚiu: n,'s I a 20, Volume 1 - 21 a 35, Vot 2 
._.,.,.52, VoL 3- 53 a p; Vot 4- 74 a 91, Vol, 5 

l
, ~ a 115, VoL 6 - 116 a !26, Vol, 7 - 127 a 144, 

8 - 145 a 166, Vol, 9 - 167 a 200, VOL !O -
',' a 227, VoL 11 - 228 a 249, Vot 12 - 250 a 274, 
' 13 - 275 a 293, Vot 14 - 294 a 3!1, VoL !5 -

312 a 329, VoJ, 16- S30 a 348 Vol, 17- 349 a 377, 
Vot 18 ~ 378 a 394, Vol. 19 - 395 a 409, VoL 20 -
410 a 419, Vol, 21 - 420 a 444, VoL 22 - 445 a 465, 
Vot 23 - 466 a 472, VoL 24 

Trabs.Iho completo da Súmula do STF, contendo todos os 
AcórdRos, Leis federais, estaduais, municipais, Decre· 
tos, Dec~tos·leis, Port·arias, Resoluções e o Regimen .. 
to Interno do STF, que serviram de base à Súmu1a. 

No 10,o Volume o indice completo por matéria. - O 20.0 

VOlUme contém os enunciados das novas Súmulas 
ri~ 473 a 551. - O 21.0 volume contém o Regimento 
Interno do STF (atualizado). 

Cr$ 

PrfLÇO de cada voJiune ..................... , . .. . .. 20,00 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

- março de 1964, n.e 1 ...:._ junho de 1964, n.0 2 - se­
tembro de 1964, ne ' (esgot.l - dezembro de 1964, 
n.0 4 - março de 1965, n.0 5 - junho de 1965, 
n_o 6 - setêmbro de 1965, n.0 7 - dezembro de 
1965, n.0 8 (esgoU - março de 1966, n.() 9 (esgot.) 
- ,iunbo de 1966, n.P 10, (esgotJ - setembro de 
1966, n.0 11 (esgoU - outubro, novembro, dezem· 
bro dP. 1966, n. 0 12 tesgot.) - janeiro a junho de 
1967, n. 0s 13,14 (esgoU - julho a dezembro de 
1967, n,Gs 15 e 16- janeiro a. março de 1968, n.0 17 
- abl'il a junho de 1968, n.0 18 - julho a setem· 
br(1 de 1968, n.0 19 - outubro a dezembro de 1968, 
n.o 20 - janeiro a março de 196Q, n () 21 - abril a 
junho de 1969, n. 0 22 - jUU1o a setembro de 1969, 
n.o 23. 

Preço de cada volume . , ..... 

OUTUBRO A DEZEMBRO DE 1969 - N,0 24, 
CON'l'l!NDO: 

- P PAH.'l'E: I ~ Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - Exposição de Motivos do Millh;lro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940). IIl -
Exposiç-ão de MuUvos do Miuistro Gtima e Silva 
<Código Penal de 1969). 

- 2.a PAR'I'E. Qlladro comparativo: Decreto-lei 
n.0 L004, de 21 de outub!'o de 1969 - Deereto lei 
n. 0 2.848. de 7 de dezembro de 1940, a legü;tução 
COL't>1Uta. 

Número especial 

6,00 

10,00 
Nota: O." pedldos devem Sf<,r endereçados, acompanhados de cheque 

visado, pagável na Praça de Brasilla, ordem de pagamento 
»•~ncàrla ou vale postal, a !a.vor do SERVIÇO ORAFICO DO 
SLNADO FE:DERAL - Praça dos Três Podêres - Cx. Poetal, 
1 503 - Brasília - Dtstrtto Federal, 
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